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TROLLS 2 ESTREIA 
NO PRÓXIMO DIA 26
EM ALGUNS CINEMAS

Divulgação

O jornal Estadão Mato Grosso informa que passará a circular em 
versão reduzida em sua edição impressa, devido à pandemia do novo 
coronavírus e seus reflexos na importação de matéria-prima. Essa me-
dida busca garantir que conseguiremos continuar a entregar diariamen-
te as informações mais importantes sobre este e outros fatos. Tão logo 
a situação se regularize, voltaremos às atividades normais.

Acesse nosso site e mantenha-se informado sobre tudo o que 
acontece em Mato Grosso.

COMUNICADO
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QUATRO PESSOAS SÃO 
MORTAS EM ARIPUANÃ
E POLÍCIA INVESTIGA

Academias exigem 
horários ampliados
Seguindo as restrições de horários de 
funcionamento devido à pandemia, as 
academias de Cuiabá cobram novamente a 
prefeitura do município quanto aos horários 
em que podem funcionar. Atualmente, as 
academias fecham às 14h e só podem abrir às 
16h. Os empresários cobram um novo decreto 
com a chegada do final do ano, quando as 
academias são procuradas; a preocupação é 
que o segmento não resista à crise e empresas 
acabem falindo Pág. 5

TCU FAZ SOMBRA NA ENERGIA SOLAR
A Agência Nacional 
de Energia Elétrica 
tem 90 dias apara 
elaborar um plano 
para pôr fim à 
diferenciação 
tarifária feita sobre 
a geração de energia 
solar distribuída, 
daqueles que 
produzem a própria 
energia por meio de 
placas fotovoltaicas 
conectadas ao 
sistema elétrico. O 
pedido foi feito pelo 
Tribunal de Contas 
da União que vê 
"subsídio cruzado" 
e exige que a 
diferenciação acabe
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“NÃO FECHAREMOS 300 ESCOLAS”
O secretário de Estado 
de Educação, Alan Porto, 
garantiu que não pretende 
fechar 300 escolas 
estaduais. Ele vai à 
Assembleia nesta quarta-
feira (25) para explicar a 
situação aos deputados, 
mas já adiantou qual o 
planejamento da Seduc 
para essas unidades. A 
informação foi levantada 
pelo deputado estadual 
Lúdio Cabral (PT), que 
afirmou que o governo 
pretende adotar a medida 
para cortar custos, o 
que motivou uma série 
de protestos contra 
o fechamento dessas 
unidades de ensino
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CANDIDATOS DA
PERIFERIA VEEM
PREJUÍZO COM
BIOMETRIA
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A alta da maré

EDITORIAL

vida é como a maré, com seus 
movimentos de vai e vem. Ora 
está brava, ora, mais calma. 

E assim também é com a pandemia. 
E, pelo que tudo indica, a maré alta 
está voltando. A taxa de transmissão 
do coronavírus, tratada como Rt pelos 
cientistas, chegou ao seu ponto mais 
alto desde maio, aponta o Imperial 
College de Londres, no Reino Unido, 
órgão que tem monitorado com pre-
cisão o avanço da pandemia em vá-
rios países. Os dados foram atualiza-
dos nesta terça-feira (24).

Conforme o relatório do Imperial 
College, a taxa de transmissão está 
em 1,30. Isso significa que cada grupo 
de 10 pessoas infectadas passa o vírus 
para 13, o que leva a um crescimento 
constante no número de novos casos. 
A última vez que a taxa de contágio 
esteve tão alta foi na semana de 24 de 
maio, precedendo o período em que o 
país atingiu o pico da pandemia. Já os 
pesquisadores da USP têm uma esti-
mativa pior para São Paulo. Segundo 
eles, a taxa de transmissão no estado 
já está em 1,64. No Rio de Janeiro, a 
ocupação dos leitos de UTI já está na 
casa dos 90%.

Mas não é preciso olhar tão lon-
ge para ver que a tão falada segun-
da onda está se formando enquanto a 
maré da pandemia sobe. Em Cuiabá, 
a incidência de casos de covid-19 en-
tre jovens cresceu 615% entre os dias 
18 de julho e 7 de novembro, segun-

do dados do Boletim Epidemiológico 
divulgado pela Prefeitura. A doen-
ça também cresceu entre os idosos 
(298%) e entre as crianças (453%). 

Só que desta vez não há mais iso-
lamento. Farta de ficar em casa e com 
a crise econômica batendo à porta, a 
população está circulando nas ruas 
como se a vida seguisse normalmen-
te. Muitos chegam a dizer que a pan-
demia já acabou. Assim, enquanto os 
leitos nos hospitais se esgotam, o povo 
se aglomera para curtir o samba.

Traçando um paralelo com a gripe 
espanhola, a maior pandemia recen-
te, vemos que a segunda onda pode 
ser a mais letal, e por diversos fatores. 
Aqui, encontra terreno fértil na onda 
negacionista que se espalha pelo país, 
com autoridades de todos os escalões 
a negar a possibilidade de um cresci-
mento nos contágios.

Ainda não vemos as taxas de hos-
pitalização em Mato Grosso cresce-
rem tão rapidamente quanto na pri-
meira onda, mas isso pode ser devido 
à característica da própria doença, 
que se espalha silenciosamente. Se 
a maré sobe, é hora de se retirar da 
praia. Não voltaremos aos tempos 
em que era preciso fechar tudo, mas 
também não queremos voltar aos 
tempos em que os coveiros trabalha-
vam incessantemente. Busquemos 
então um meio-termo. Afinal, todos 
já sabemos ‘de cabo a rabo’ a cartilha 
da prevenção. 

A

JORNAL ESTADÃO MATO GROSSO
CUIABÁ, QUARTA-FEIRA, 25 DE NOVEMBRO DE 2020
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Notícias falsas compartilhadas pelas redes 
sociais podem prejudicar a batalha contra o novo 
coronavírus. O Ministério da Saúde disponibiliza 
uma página na internet - saude.gov.br/fakenewsco-
ronavirus - para destruir mitos e curas milagrosas. 
Verifique sempre! Lembre-se: combater o vírus é 
uma responsabilidade de todos nós.

FIQUE ATENTO!

APOIO:

Victor Maizman (*)

A denominada Lei de Abuso 
de Autoridade definiu os tipos pe-
nais atinentes ao crime de abuso 
cometidos por agente público, 
servidor ou não, que, no exercício 
de suas funções ou a pretexto de 
exercê-las, abuse do poder que lhe 
tenha sido atribuído.

As condutas descritas na lei constituem 
crime de abuso de autoridade quando prati-
cadas pelo agente público com a finalidade 
específica de prejudicar outrem ou benefi-
ciar a si mesmo ou a terceiro, ou, ainda, 
por mero capricho ou satisfação pessoal. 

De acordo com a referida lei em vigor, 
pode ser sujeito ativo do crime de abuso de 
autoridade qualquer agente público, servi-
dor ou não, da administração direta, indireta 
ou fundacional de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal, dos 
Municípios e de Território, compreendendo, 
mas não se limitando a servidores públicos 
e militares ou pessoas a eles equiparadas, 
membros do Poder Legislativo, membros 
do Poder Executivo, membros do Poder 
Judiciário, membros do Ministério Público 
e membros dos tribunais ou conselhos de 
contas.

Contudo, é certo afirmar que a fim de 
combater a sonegação e os crimes de 
lavagem de dinheiro, houve o aumento 
significativo de obrigações impostas aos 
contribuintes, cuja inobservância dá ensejo 
à aplicação de multas com valores altíssi-
mos quase sempre sem qualquer relação 
com o tributo devido, gerando um campo 
fértil para arbitrariedades na esfera fiscal 
quando não observadas de forma razoável 
e em consonância com as garantias previs-
tas na Constituição Federal.

Pois bem, independente das garantias 
constitucionais, a mencionada lei  prevê 
como tipo penal do crime de abuso de au-
toridade a conduta de requisitar instauração 
ou instaurar procedimento investigatório de 
infração penal ou administrativa, em desfa-
vor de alguém, à falta de qualquer indício 

da prática de crime, de ilícito funcio-
nal ou de infração administrativa, 
ou seja, o preceito legal tem por 
objetivo impedir que os agentes 
públicos promovam a abertura de 
procedimentos investigatórios de 
natureza penal ou administrativa 

sem a demonstração objetiva da 
presença de indícios da prática de 

ilícito penal, funcional ou administrativo.
Portanto, é necessário que tenha um 

motivo objetivo para que seja aberta uma 
investigação, mesmo na esfera adminis-
trativa, sob pena de violar a Constituição 
Federal.

Aliás, o dever de motivação dos atos 
administrativos constitui um alicerce fun-
damental da atuação da Administração 
Pública, principalmente porque tal impo-
sição assume uma dimensão ainda maior 
quando se trata do exercício do poder fiscal 
sobre o cidadão, hipótese em que ganham 
aplicabilidade as garantias constitucionais 
da presunção da inocência e da vedação ao 
arbítrio e os princípios da proporcionalidade 
e da razoabilidade que devem nortear a 
atuação do Poder Público.

Desse modo, é certo que a existência 
de prévia motivação também constitui uma 
exigência do princípio da impessoalidade 
imposto à Administração Pública a evitar 
o desvio de finalidade e escolhas admi-
nistrativas guiadas pelo mero capricho ou 
sentimento pessoal do agente público, con-
forme reconhecido pelo Supremo Tribunal 
Federal, quando considerou ilegal a prática 
pela Receita Federal de escolher, sem a 
presença de critérios objetivos de seleção, 
contribuintes a serem fiscalizados.

Não por isso deve sempre prevalecer as 
garantias previstas na Constituição Federal, 
posto que cai como uma luva a sempre 
atual advertência difundida pelo Barão de 
Montesquieu ao sentenciar que “é uma ex-
periência eterna de que todos os homens 
com poder são tentados a abusar”.

 
VICTOR HUMBERTO MAIZMAN é advo-
gado e consultor jurídico tributário.

Lei de abuso fiscal

Francisney Liberato (*)

É preciso recriar todos os dias a 
nossa vida para que ela desen-
volva frutos saudáveis.

É preciso se recriar todos os 
dias a fim de que a nossa identida-
de não perca a capacidade de rees-
truturação a curto e a médio prazo. Com 
ou sem o seu esforço, haverá a recriação 
automática.

Para aquilo que foi destruído, temos ba-
sicamente algumas soluções: reconstruir, 
recriar, reinventar, modificar, renovar, ou 
podemos simplesmente deixar como está, 
isto é, destruído e sem perspectivas de um 
novo horizonte.

O cerrado é o segundo maior bioma da 
América do Sul. Em Mato Grosso, boa par-
te da vegetação é composta pelo cerrado. 
Essa vegetação tem uma característica 
peculiar em relação aos outros biomas, 
uma vez que as suas árvores abrigam 
plantas de aparência seca, árvores com 
troncos retorcidos e curvados com folhas 
grossas e esparsas, raízes profundas e 
bastante ramificadas. Os solos têm poucos 
nutrientes e não são tão qualificados para 
uma plantação de qualidade.

O segundo semestre normalmente é 
um período muito seco e quente nos Es-
tados do Centro-Oeste. A probabilidade de 
chuvas é pequena e com isso, conjugado 
a outros fatores, há uma proliferação de 
queimadas que devasta o que encontra 
por perto. A população e os animais sofrem 
à exaustão nesse período do ano. Mato 
Grosso é um dos recordistas em quei-
madas. O ano de 2020 não foi diferente, 
aliás, tivemos uma intensidade maior de 
calor, baixa umidade do ar, quase nada 
de chuvas e muitas queimadas e fumaça.

Percorrendo a cidade de Cuiabá e 
regiões vizinhas, a estrutura do cerrado é 
perceptível. Contudo, conforme já mencio-
nado, o período de seca é devastador para 
esse tipo de vegetação. A sensação é de 
destruição total da vegetação, uma vez que 
seus troncos e árvores ficam queimados 
tanto quanto a vegetação rasteira.

Em um olhar panorâmico, conseguimos 
visualizar o caos e a destruição da vege-
tação. Porém, como em um passeio de 
caminhada contínuo e fazendo paralelo, é 
possível perceber que, ante à destruição 
da vegetação em um dia, basta uma chu-
va tímida na madrugada para que aquela 
vegetação cinzenta, sem vida, comece 
a brotar, a renascer, a recriar uma nova 

possibilidade de voltar ao estado 
anterior.

Recriação automática é a ca-
pacidade de restauração de algo 
que parecia sem vida e sem valor. 
O Deus que criou a vegetação 

oferece a oportunidade da recria-
ção automática.
Assim, temos a possibilidade de 

aprender com o cerrado que, ainda que 
pereçamos, normalmente, como uma árvo-
re retorcida, feia e que não chama a aten-
ção de ninguém, sem valor, queimada etc., 
considerando, ainda, os fatores externos 
do clima e das queimadas, se desejarmos, 
poderemos receber a possibilidade de 
recriação automática, bastando apenas 
a intervenção de uma chuva para nutrir o 
solo da nossa vida e da nossa alma.

As “queimadas do mundo” vêm e des-
troem a nossa motivação e a nossa alegria, 
mas temos que buscar a possibilidade de 
reparação automática com a chuva que 
Deus concede para cada um de nós todos 
os dias de nossas vidas.

Temos a capacidade de nos reinventar!
É possível restaurar a nossa alma. É 

possível reconstruir a nossa motivação. É 
possível crescer e se desenvolver todos 
os dias. É possível florescer algo bom 
em nossos corações. É possível viver um 
novo dia todos os dias. É possível que 
haja a recriação automática da nossa vida. 
É possível que Deus conceda grandes 
oportunidades de você ser um sucesso 
neste mundo.

A sua identidade deve renascer! Não 
perca a possibilidade de permitir que a re-
criação automática seja uma realidade em 
sua vida. O cerrado tem a sua vegetação 
restaurada todos os anos. Não precisamos 
seguir a mesma trajetória do cerrado em 
termos de tempo de restauração. Podemos 
reestruturar e reequilibrar as nossas vidas 
todos os dias.

FRANCISNEY LIBERATO BATISTA 
SIQUEIRA é Auditor Público Externo 
do Tribunal de Contas de Mato Grosso 
e Chefe de gabinete de Conselheiro do 
TCE-MT. Escritor, Palestrante, Professor, 
Coach e Mentor. Mestre em Educação pela 
University of Florida. Doutor em Filosofia 
Universal Ph.I. Honoris Causa. Bacharel 
em Administração, Bacharel em Ciências 
Contábeis (CRC-MT) e Bacharel em Direito 
(OAB-MT). Autor dos Livros: “Mude sua 
vida em 50 dias”, “Como falar em público 
com eficiência”, “A arte de ser feliz”, “Sin-
gularidade”, “Autocontrole” e “Fenomenal”.

Recriação automática!
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Tribunal vê “subsídio cruzado” e quer um plano que acabe com a diferenciação tarifária para geração distribuída; setor tenta manter incentivos

Priscilla Silva   

O Tribunal de Contas 
da União (TCU) deu pra-
zo de 90 dias para que a 
Agência Nacional de Ener-
gia Elétrica (Aneel) elabo-
re um plano para pôr fim 
à diferenciação tarifária 
feita sobre a geração de 
energia solar distribuída, 
daqueles que produzem a 
própria energia por meio 
de placas fotovoltaicas co-
nectadas ao sistema elé-
trico. Na prática, isso deve 
acabar com os incentivos 
para a energia solar, o que 
é visto pelo setor como 
um entrave para o cresci-
mento.

No modelo atual, es-
tabelecido pela Aneel, o 
excedente de energia ge-
rado por uma residência 
ou empresa, por meio de 
painéis fotovoltaicos, por 
exemplo, é injetado na 
rede de distribuição. Esse 
serviço de distribuição 
é pago por meio da Tari-
fa de Uso do Sistema de 
Distribuição (TUSD), um 
valor financeiro único de-
terminado pela Aneel, em 

R$/MWh. Hoje quem pos-
sui um sistema fotovoltai-
co em geração distribuída 
é isento dessa taxa e sua 
cota é repassada para os 
usuários comuns, que não 
geram a própria energia. 

Conforme o TCU, a Ane-
el foi além da sua função 
regulatória ao criar uma 
política tarifária com a Re-
solução 482/2012. Os mi-
nistros do TCU apontam 
ainda que a medida cria 
desigualdade social ao re-
passar o valor das taxas 
para os que não geram a 
própria energia.

“Conforme se diz, é 
como se a rede funcio-
nasse como uma bateria 
virtual, ora acumulando, 
ora fornecendo energia 
ao usuário optante da ge-
ração local. Quem paga a 
diferença são os consumi-
dores não geradores, por 
meio de repasse tarifário, 
na forma de subsídio cru-
zado”, alega o TCU, na de-
cisão.

Para corrigir a distor-
ção, o TCU concedeu um 
prazo de 90 dias para 
que a agência formule um 
modelo de nova política 
pública, para substituir 
o sistema de compensa-
ção, atualmente previs-
to na Resolução Aneel 
482/2012.  As novas re-
gras deverão ser subme-
tidas a avaliação do Con-
gresso Nacional, por meio 
de um projeto de lei. 

Para Nelson Tinoco, 
empresário do setor e 

SUBSÍDIO EM RISCO

TCU ‘assombra’ a energia solar

JORNAL ESTADÃO MATO GROSSO
CUIABÁ, QUARTA-FEIRA, 25 DE NOVEMBRO DE 2020

PxHere

Pelas regras atuais, usuários de geração distribuídas ficam isentos da taxa de distribuição, que é 
repassada ao consumidor comum

vice-presidente do Sin-
denergia em Mato Gros-
so, a decisão do TCU não 
determina um fim do in-
centivo para geração dis-
tribuída, mas admite que 
há riscos. 

“Por enquanto, a de-
terminação é que a Aneel 
apresente mudanças que 
têm que ser feitas pela 
legislação, em um projeto 
de lei. Ela não deverá afe-
tar os empreendimentos 
que foram anteriores a ela 

e já era esperada. A pró-
pria Aneel já tratava des-
sas alterações, mas elas 
não foram concluídas e a 
pandemia atrasou ainda 
mais o processo. Agora, 
temos o prazo do tribunal, 
de 90 dias, para definir 
isso”, explica Tinoco.

A nova regulamenta-
ção, que ainda será formu-
lada, pode ou não retirar a 
isenção de pagamento de 
taxas dos usuários da ge-
ração distribuída. 

“Em momento algum a 
decisão está dizendo que 
vai ser retirado o subsí-
dio, que na verdade é um 
incentivo. Tem de se fazer 
um projeto de lei. Agora, 
caso esse projeto preveja 
a retirada desse incentivo, 
então é outra história. Po-
rém, o que está em pauta 
é a regulamentação do se-
tor [geração distribuída] 
para que ele tenha regras 
definidas em lei”, aponta 
Nelson. 

Atualmente, quem tem 
sistema solar fotovoltaico 
alcança uma economia de 
quase 90% nos custos com 
energia, em até quatro 
anos depois de instalada. 
Essa vantagem pode ser 
reduzida em 20% a 60%, 
caso o incentivo seja per-
dido. “Não é possível fazer 
um cálculo exato, mas de-
pendendo de como esses 
encargos serão cobrados, 
eles podem variar de 20% 
a 60%”, prevê Tinoco.

Da redação

O governo estima que 
R$ 3,341 bilhões poderão 
ser destinados a novas 
obras de infraestrutura 
na malha rodoviária esta-
dual a partir da economia 
a ser obtida, ao longo dos 
próximos 30 anos, com 
a concessão de 512 qui-
lômetros de rodovias no 
Estado, pois os serviços 
de conservação, recupe-
ração, manutenção e im-
plantação de melhorias 
rodoviárias serão execu-
tados pela iniciativa pri-
vada.

O leilão de concessão 
de três lotes de rodovias 
estaduais acontece nesta 
quinta (26), na sede da 
B3, em São Paulo. A ses-
são pública está marca-
da para 14h (horário de 
Brasília), com a presença 
do governador Mauro 
Mendes (DEM), e três em-
presas já apresentaram 
propostas de preço para 
concorrerem no leilão.

Serão concedidos três 
lotes à iniciativa priva-
da: o Lote 1, com 138,4 
quilômetros da MT-220, 
no trecho entre Tabapo-
rã e Sinop; o Lote 2, com 

233,2 quilômetros, das 
rodovias MT-246, MT-
343, MT-358 e MT-480, 
nos trechos de Jangada a 
Itanorte; e o Lote 3, com 
140,6 quilômetros da MT-
130, entre Primavera do 
Leste e Paranatinga.

Para o Lote 1, entre Ta-
baporã e Sinop, estão es-
timados investimentos de 
R$ 749,502 milhões em 
melhorias diretamente na 
rodovia. No lote 2, entre 
Jangada a Itanorte, estão 
previstos investimento de 
R$ 1,571 bilhão. Já para 
o lote 3, entre Primavera 
do Leste a Paranatinga, 

LOGÍSTICA

Concessões liberam R$ 3,3 bi para investimentos
o investimento previsto 
é de R$ 1,020 bilhão, to-
talizando os R$ 3,341 bi-
lhões.

Esse montante corres-
ponde a melhorias na in-
fraestrutura rodoviária, 
com a realização de ser-
viços definitivos de recu-
peração, implantação de 
acostamentos, passarelas e 
sinalização, por exemplo, e 
a operação e conservação 
das rodovias que a inicia-
tiva privada terá de fazer 
ao longo dos 30 anos dos 
contratos de concessão.

Nesse período, o go-
verno deixa de aplicar o 

recurso nessas melhorias 
rotineiras e poderá desti-
nar investimentos em no-
vas pavimentações e cons-
trução de pontes, explica 
o secretário de Estado de 
Infraestrutura e Logística, 
Marcelo de Oliveira.

“Nós temos algumas 
rodovias estruturantes, 
principalmente no senti-
do longitudinal de Mato 
Grosso, que nós preci-
samos pavimentar, pois 
são rodovias por onde é 
escoada nossa produção. 
Se ficarmos sempre fazen-
do manutenção, vai nos 
faltar recursos para no-

vos investimentos e Mato 
Grosso precisa desses in-
vestimentos”, afirmou o 
secretário.

Hoje, Mato Grosso pos-
sui 7,2 mil quilômetros 
de estradas estaduais pa-
vimentadas, mais 1,1 mil 
quilômetros de rodovias 
pavimentadas coinciden-
tes com rodovias federais e 
outros 22 mil quilômetros 
de estradas não pavimen-
tadas, totalizando 33,8 mil 
quilômetros de rodovias 
estaduais. Além disso, ain-
da existem 2,023 mil pon-
tes de madeira sob a res-
ponsabilidade do Estado.

Wellton Máximo/ABr

O projeto da nova Lei de Re-
cuperação Judicial e Falência 
irá à votação no Senado nesta 
quarta (25), depois de um acor-
do anunciado no início da tarde 
pelo ministro da Economia, Paulo 
Guedes. Ele reuniu-se com o rela-
tor da proposta, senador Rodrigo 
Pacheco (DEM-MG), para dar aval 
ao acerto.

A proposta manterá o texto 
aprovado pelos deputados, com 
eventuais mudanças sendo fei-
tas por emenda de redação, que 
não alteram o mérito do projeto 
e evitam o retorno do texto à Câ-
mara. Um artigo será reescrito 
para autorizar expressamente a 
inclusão dos produtores rurais 
como aptos a requerer recupera-
ção judicial.

O acordo também prevê ve-
tos a alguns pontos, como o que 
amplia o poder da Receita Fede-
ral nos processos de recuperação 
judicial. Segundo Pacheco, o tex-

to aprovado pela Câmara auto-
riza que o Fisco transforme uma 
recuperação judicial em falência 
caso a empresa deixe de pagar 
parcelamentos tributários, como 
o Refis.

Segundo o ministro Paulo 
Guedes, a aprovação da nova lei 
ajudará a recuperação de empre-
sas afetadas pela pandemia de 
covid-19. “Nós vamos ter suces-
so em transformar essa recupe-
ração cíclica, que hoje é baseada 
no consumo, numa retomada 
do crescimento sustentável com 
base em investimentos”, afirmou 
Guedes. “O Congresso é reformis-
ta. O Legislativo avança, apesar 
da pandemia.”

O senador Rodrigo Pacheco 
(DEM-MG) afirmou que o acor-
do teve como principal objetivo 
permitir a sanção rápida da lei e 
evitar o retorno à Câmara dos De-
putados, caso os senadores mo-
dificassem a proposta. De acordo 
com ele, os deputados ouviram 
diversos setores e apararam as 

arestas antes de enviarem o texto 
ao Senado.

“O que tenho buscado como 
relator no Senado é tentar manter 
o texto da Câmara com emendas 
de redação e com eventuais com-
promissos de vetos sobre alguns 
pontos para aprovarmos, nesta 
quarta-feira, sem a necessidade 
de retorno à Câmara”, explicou 
Pacheco.

Ao anunciarem o acordo, Gue-
des e Pacheco estavam acompa-
nhados do ministro da Secretaria 
de Governo, Luiz Eduardo Ramos, 
e do líder do Governo no Senado, 
Fernando Bezerra Coelho (MDB-
-PE). O encontro ocorreu no pré-
dio do Ministério da Economia.

A nova lei prevê medidas como 
a facilitação de tomada de em-
préstimos por empresas em recu-
peração judicial, estímulos para 
negociações com credores fora da 
Justiça, descontos e prazos maio-
res para o parcelamento de débi-
tos com a União e mais agilidade 
na decretação de falências.

NOVAS REGRAS

Guedes fecha acordo para votar Lei de Falências
Marcelo Camargo/Agência Brasil

Guedes vê necessidade de aprovar a nova lei para ajudar 
empresas afetadas pela pandemia
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Secretário de Educação diz que informação sobre fechamento de 300 escolas é boato e vai à Assembleia nesta quinta (25) explicar a situação

Rafael Machado

A Secretaria de Esta-
do de Educação (Seduc) 
comunicou que não fe-
chará 300 escolas esta-
duais. A declaração foi 
dada como resposta ao 
deputado estadual Lúdio 
Cabral (PT), que afirmou 
nas redes sociais que o 
governo pretende ado-
tar a medida para cortar 
custos, o que motivou 
uma série de protestos 
contra o fechamento 
dessas unidades.

O secretário da pasta, 
Alan Porto, estará na As-
sembleia Legislativa nes-
ta quarta-feira (25) aten-
dendo à convocação feita 
pelos parlamentares para 
explicar a situação. Con-
tudo, ele já adiantou que 
a afirmação não é verda-
deira.

“Posso afirmar e fazer 
compromisso de que não 
fecharemos 300 escolas, 
como querem fazer crer 
alguns com o discurso 
político de fake news”, diz 
Alan Porto.

Em nota, a Seduc ex-
plica que haverá um re-
ordenamento de algumas 
escolas devido à má estru-
tura. Como exemplo, citou 
a Escola Estadual Salim 
Delício, no bairro Parque 
Cuiabá. Os alunos serão 
transferidos temporaria-
mente para as escolas Ali-
ce Fontes e Heliodoro Ca-
pistrano, enquanto uma 
nova sete é construída 
para a Salim Delício.

A secretaria também 
explicou que as creches 
estaduais Maria Eunice 
Duarte de Barros, que fica 
no Centro Político Admi-
nistrativo, e Nasla Joa-
quim Aschar, localizada 
na Avenida Historiador 
Rubens de Mendonça, 
serão repassadas para a 
gestão da Prefeitura de 
Cuiabá a partir de 2021, 
já que a educação infantil 
é de responsabilidade dos 
municípios.

“O que nós estamos fa-
zendo é um diálogo com 
municípios e com as duas 
creches, de forma muito 
transparente, em conjun-
to com o Ministério Públi-
co, para fazer esta transi-
ção para o município, que 
precisa atender o ensino 
infantil”, explicou o secre-
tário. 

A Seduc afirma que 
todas essas informações 
foram repassadas aos as-
sessores pedagógicos dos 
polos educacionais, dire-
tores dos Centro de For-

POLÊMICA NA EDUCAÇÃO

Porto: “Não fecharemos escolas”
mação e Atualização dos 
Profissionais da Educa-
ção Básica (Cefapro), aos 
membros do Fórum Esta-
dual de Educação (FEE), 
aos diretores do Sintep e 
aos deputados Henrique 
Lopes e Lúdio Cabral, 
ambos do PT, que apre-
sentaram a convocação 
do secretário para prestar 
esclarecimento sobre o 
assunto. 
CRÍTICAS - Nas redes 

sociais, Lúdio disse que a 
“mentalidade de patrão” 
do governador Mauro 
Mendes (DEM) fala mais 
alto ao cogitar a possibi-
lidade de fechamento das 
300 escolas.

“A educação precisa 
de fortalecimento, de me-
lhorias na estrutura nas 
escolas e nas condições 
de trabalho, para que a 
educação aconteça próxi-
mo de onde as crianças e 
jovens vivem. Com as es-
colas fechadas, onde eles 
vão estudar? É preciso 
investir em educação e 
não cortar, como o gover-
nador maldosamente vem 
fazendo”, disse. 

JORNAL ESTADÃO MATO GROSSO
CUIABÁ, QUARTA-FEIRA, 25 DE NOVEMBRO DE 2020

Jefferson Oliveira

Este ano as eleições 
municipais tiveram um 
ar diferente, não apenas 
por causa da pandemia, 
que trouxe várias me-
didas de biossegurança 
para evitar a prolifera-
ção do vírus. A campa-
nha foi mais curta e as 
redes sociais tomaram o 
lugar do corpo a corpo 
de outras épocas. Além 
disso, os candidatos que 
têm base na periferia di-
zem ter sido prejudica-
dos pelo recadastramen-
to biométrico.

Em Mato Grosso, 
168.022 eleitores tiveram 
o título cancelado por não 
terem comparecido no 
Tribunal Regional Eleito-
ral (TRE) no período pre-
visto para fazer o cadas-
tramento da biometria. 
Destes, 85.432 são eleito-
res de Cuiabá. 

Com a pandemia, o 
uso da biometria foi can-
celado no dia da votação, 
mas o eleitor que não se 
cadastrou ficou impedido 
de votar no dia 15, o que 
frustrou muitos candidatos 
que tentavam conquistar 
uma vaga na Câmara Mu-

nicipal. O cancelamento e 
as abstenções por medo do 
coronavírus são apontados 
como as principais razões 
para que candidatos que 
fizeram sucesso nas urnas 
na eleição passada ficas-
sem de fora este ano. 

Ricardo Saad (PSDB), 
vereador que não conse-
guiu ser reeleito, conta 
que viu em seu grupo vá-
rias pessoas que tiveram 
o título cancelado. “Isso 
(biometria e abstenção) 
foi o que dificultou e mui-
ta gente ficou sem votar. 
Em uma reunião feita no 
período eleitoral, de dez 

ELEIÇÃO ATÍPICA

Biometria prejudicou candidatos da periferia

Marcos Vergueiro/Secom-MT

Porto explica que escolas em estado precário serão remanejadas para 
construção de novas sedes

pessoas, cinco não tinham 
feito a biometria, então só 
aí eu perdi 50% dos votos 
e isso foi somado ao medo 
da covid”, disse Saad, que 
conseguiu 1.605 votos.

Outro vereador que se 
diz prejudicado pela bio-
metria é Adevair Cabral 
(PTB). Apesar de reeleito 
com 3.622 votos, ele teve 
870 votos a menos que 
em 2016. Adevair, que 
tem a maioria da sua base 
na região da Grande CPA, 
também conta ter visto 
vários casos de apoiado-
res seus com título cance-
lado.

A jornalista Oziane 
Rodrigues que também 
despontou na campanha 
como uma das favoritas 
para conquistar uma vaga 
na Câmara Municipal, ob-
teve 813 votos. Com redu-
to eleitoral na região do 
Jardim Liberdade, Del Rey 
e Osmar Cabral, a candi-
data optou por atuar dire-
tamente no corpo a corpo, 
visitando os bairros de pe-
riferia.

“No dia da votação, 
muitos dos meus eleitores 
alegaram que não conse-
guiram votar, pois o título 
estava cancelado e eles 

não sabiam. Somando a 
nossa projeção, perdemos 
em torno de 500 a 600 
votos, que poderiam ter 
nos colocado na Câmara”, 
disse.

No próximo domingo 
(29) acontece o segundo 
turno da eleição em Cuia-
bá e mais de 83 mil eleito-
res que se abstiveram no 
primeiro turno poderão 
votar normalmente. Já os 
mais de 85 mil que estão 
com o título cancelado te-
rão que aguardar o final 
da eleição municipal para 
poder regularizar a sua si-
tuação junto ao TRE.

Jefferson Oliveira

Cultos religiosos e 
eventos em Cuiabá pas-
sam a ter, a partir desta 
quarta-feira (24), sua ca-
pacidade aumentada para 
70% do total do ambiente, 
respeitando todas as me-
didas de segurança conti-
das nos decretos munici-
pais.

O novo decreto nº 
8.204 da Prefeitura de 
Cuiabá foi publicado nes-
ta terça-feira (23) revo-
gando automaticamente a 
determinação anterior de 
público máximo de 200 
pessoas para eventos so-
ciais e 300 para eventos 
corporativos.

O distanciamento em 
atividades religiosas foi 
mantido em 1,5m, entre 
uma pessoa e outra, mas 
será concedida uma exce-
ção em caso de membros 
da mesma família. O novo 

decreto já foi publicado 
nas edições de ontem da 
Gazeta Municipal e do Di-
ário Oficial de Contas. 

O documento também 
libera o exercício de ati-
vidades promocionais 
em geral, tais como de-
monstração, degustação e 
distribuição de amostras 
grátis, em supermercados 
e congêneres, que têm 
como objetivo promover 
as vendas de produtos e 
serviços. 

Para a realização de 
todas as atividades, de-
verão ser aplicadas todas 
as medidas de biossegu-
rança, sendo elas: dis-
tanciamento mínimo de 
1,5 m entre as pessoas; 
uso obrigatório de más-
caras de proteção e/ou 
protetor facial em acrí-
lico; oferta permanente 
de álcool em gel 70%; hi-
gienização constante dos 
produtos.

NOVO DECRETO

Cuiabá eleva limite
de eventos e cultos

Rafael Machado

O senador Wellington 
Fagundes (PL) tenta arti-
cular junto ao presidente 
da Câmara Federal, Ro-
drigo Maia (DEM-RJ) para 
conseguir mais agilidade 
na votação do projeto de 
Lei Complementar (PLP) 
133/2020, que trata sobre 
o pagamento das compen-
sações da União a Estados 
e Municípios referente às 
perdas ocasionadas pela 
Lei Kandir. O projeto pode 
render R$ 1,2 bilhão para 

Mato Grosso ainda este 
ano, por isso a pressa pela 
aprovação.

Na semana passada, o 
Senado Federal aprovou 
a proposta apresentada 
pelo senador Wellington 
Fagundes (PL) que regu-
lamenta o pagamento. A 
mensagem foi encaminha-
da à Câmara e segue sem 
previsão de ser apreciada 
e votada. 

À reportagem, o sena-
dor disse que não acredita 
que haverá dificuldades 
na aprovação do projeto 

por se tratar de assunto de 
interesse de Estados e mu-
nicípios, em acordo com a 
União. 

“Esse projeto de lei 
complementar faz justiça 
aos estados e municípios 
que tem ajudado o Brasil 
no seu esforço de expor-
tação, garantindo ao país 
um superávit na balança 
comercial”, disse Welling-
ton. 

Movimentos municipa-
listas estão esperançosos 
com a aprovação dor PLC. 
A expectativa é que a pro-

LEI KANDIR

Fagundes cobra agilidade de Maia
posta seja aprovada no iní-
cio do próximo mês, para 
que os governos e prefei-
turas possam receber as 
primeiras parcelas ainda 
neste ano e encerrar 2020 
com as contas em dia.  

Em maio, o Supremo 
Tribunal Federal (STF) ho-
mologou acordo nos autos 
da Ação Direta de Incons-
titucionalidade por Omis-
são (ADO), firmado entre 
a União, Estados e Distrito 
Federal para regulamen-
tar a compensação causa-
da pela Lei Kandir. A União 
deve repassar aos estados 
R$ 58 bilhões entre 2020 
e 2037.  

Além disso, estão pre-
vistos mais R$ 3,6 bilhões 
após a aprovação da Pro-
posta de Emenda à Consti-
tuição (PEC) nº 188/2019, 
conhecida como PEC do 
Pacto Federativo, e mais 
R$ 4 bilhões referente a 
título de bônus de assina-
tura quando ocorrer os lei-
lões dos blocos de Atapu e 
Sépia. Somando esses va-
lores, os entes federativos 
devem receber R$ 65,5 
bilhões. 

De acordo com o sena-
dor Wellington Fagundes, 
Mato Grosso deve receber 
R$ 6,5 bilhões, a título de 
compensação, sendo que 
R$ 1,2 bilhão deve ser 
transferido ainda neste 
ano. 

Gilberto Leite

Sem previsão para votar pagamento da lei Kandir, Fagundes decide pressionar Maia
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Devido à pandemia, o funcionamento dos locais não está ocorrendo das 14h às 16h. Empresários do setor cobram um novo decreto da prefeitura

Da redação

O final de ano pode 
ser magro para o setor 
de academias em Cuiabá. 
O segmento permanece 
sob constante insatisfa-
ção com o poder público 
municipal, do qual impõe 
ainda restrição de horário 
devido à pandemia causa-
da pelo novo coronavírus. 
As academias de muscu-
lação, natação e congêne-
res podem funcionar de 
segunda a sábado das 6h 
às 14h e das 16h às 21h.  
De acordo com a Asso-
ciação Brasileira de Aca-
demias (Acad) em Mato 
Grosso, o setor apresenta 
melhoras nos quadros de 
funcionários e de alunos, 
porém está distante do 
que era no mesmo perío-
do do ano passado, ainda 
mais com a chegada do 
final de ano.

“Historicamente o nú-
mero de alunos tende a 
aumentar com a chegada 
das festas de final de ano, 
são pessoas que buscam 
por uma disposição me-
lhor, corpo mais tonifica-
do, e mesmo para aquelas 
eu precisam se manter 

mais saudáveis diante 
de complicações médi-
cas. Porém com horário 
restrito, principalmente 
no horário pós-almoço, 
as academias estão com 
dificuldades de absorver 
esse público”, explicou 
Celso Mitsunari, repre-
sentante da Acad Brasil.

Segundo ele, os em-
presários não enten-
dem a determinação da 
prefeitura de manter as 
academias fechadas das 
14h às 16h. “Não é pos-
sível que a prefeitura de 
Cuiabá acredite que a 
covid-19 seja transmiti-
da das 14h às 16h. Não 
conseguimos entender 

AINDA EM CRISE

Academias contestam horários
Gilberto Leite/ Ilustração

Academias de Cuiabá cobram de prefeitura ampliação de horário de funcionamento

JORNAL ESTADÃO MATO GROSSO
CUIABÁ, QUARTA-FEIRA, 25 DE NOVEMBRO DE 2020

essa política restritiva. 
Em Mato Grosso,

São aproximadamente 
1.000 academias, em Cuia-
bá são aproximadamente 
300, algumas nem conse-
guiram voltar, faliram, mas 
esta é uma dura realidade 
apenas em Cuiabá que 
mantém essa política irra-
cional”, desabafou.

Em Cuiabá as acade-
mias representam o seg-
mento que mais tempo 
permaneceu sob total res-
trição, mesmo sendo con-
siderada uma atividade 
essencial por parte do go-
verno brasileiro. Um dos 
maiores empresários do 
segmento Fitness de Mato 

Grosso, Amir Maluf, pon-
dera sob o ponto de vista 
econômico e trabalhista 
com a restrição.

“Todo o setor fitness 
é penalizado, o custo em 
manter o funcionamento 
ficou mais elevado, pois 
matemos um rígido pro-
tocolo de biossegurança, 
e isso exige mais profis-
sionais de limpeza e aten-
dimento. De outro lado, o 
número de alunos dimi-
nuiu com restrição de um 
horário muito importante, 
e ainda traz transtornos 
às empresas, pois os fun-
cionários ficam impedidos 
de trabalharem das 14h 
até às 16h”, ponderou.

“Antes da pandemia o 
setor emprega no estado 
mais de 4,5 mil profis-
sionais da área da saúde, 
apenas nos municípios de 
Cuiabá e Várzea Grande, e 
as demissões superaram a 
casa dos 40%”, contabiliza 
Celso Mitsunari.

“Todas essas implica-
ções não permitiram até 
o momento a recuperação 
financeira do setor que 
amargou meses de fecha-
mento e teve a maior crise 
histórica”, defende Amir 
Maluf.

De acordo com o últi-
mo Boletim Informativo 
nº 260, com o panorama 
da situação epidemio-

lógica da covid-19 em 
Mato Grosso divulgado 
na última segunda (23), 
os 141 municípios do 
Estado se configuram 
na classificação de risco 
baixo de infecção. Esse 
status já se mantém por 
21 dias.

O sistema de classifi-
cação que indica o nível 
de risco é definido por co-
res: muito alto (vermelho), 
alto (laranja), moderado 
(amarelo) e baixo (verde). 
De acordo com a definição 
dos riscos, é necessária a 
adoção de medidas restri-
tivas para o controle da 
propagação do coronaví-
rus nas cidades.

POLÍCIA

Jefferson Oliveira

Um crime bárbaro foi 
descoberto nesta segun-
da-feira (23), quando 
policiais militares en-
contraram os corpos de 
Elzilene Tavares Viana, 
41, do marido Leôncio 
José Gomes, 40, do filho 
Luiz Felipe Viana Antô-
nio da Silva, 19, e Jonas 
dos Santos, 25, que teria 
pegado carona com a fa-
mília, em uma mata na 
BR-174, entre Tutilândia 
e Aripuanã (1.050 km de 
Cuiabá).

De acordo com as infor-
mações locais, uma única 
pessoa não foi morta na 
chacina: uma jovem de 19 

anos que estaria grávida e 
era mulher de Jonas. A jo-
vem relatou para a polícia 
que ela e Jonas pegaram 
carona com a família de 
Elzilene e iriam para Juína 
(735 km da capital), mas 
foram abordados pelos 
criminosos durante o tra-
jeto.

Segundo a jovem, as 
vítimas saíam de uma re-
gião de garimpo quando 
os criminosos os aborda-
ram e os algemaram. To-
dos foram levados para a 
região de mata, onde fo-
ram executados. A mulher 
não foi morta, pois Jonas 
disse que a esposa estava 
grávida e os criminosos a 
pouparam.

A jovem foi libertada 
em Juína pelos criminosos 
e acionou a polícia que foi 
até a região e encontrou 
uma caminhonete S-10 
onde estavam os corpos 
das vítimas. Elzilene teve 
o seu corpo carbonizado 
no crime. A polícia acio-
nou a Perícia Oficial de 
Identificação Técnica (Po-
litec) para remoção dos 
corpos e encaminhamen-
to ao Instituto Médico Le-
gal de Juína para exames 
de necrópsia.

A polícia investiga o 
caso e uma das linhas de 
investigações é que o cri-
me possa ter alguma mo-
tivação relacionada à ativi-
dade garimpeira na região.

ENTERRADOS EM MATA

Polícia encontra corpos de família e investiga chacina

Jefferson Oliveira

O corpo de Mirian Souza 
Mendes, 36, foi encontrado 
nesta segunda-feira (23) en-
terrado em uma cova dentro 
de uma fazenda no município 
de Itiquira (347 km de Cuia-
bá).

De acordo com as informa-
ções locais, a Polícia Civil junta-
mente com a equipe da Perícia 
Oficial de Identificação Técnica 
(Politec) foram acionadas para 
comparecer no local onde teria 

uma mulher enterrada. Chegan-
do ao local, os policiais consta-
taram a veracidade dos fatos e o 
corpo de Mirian estava enterra-
do em uma cova rasa.

Segundo relatos de testemu-
nhas, a mulher estava desapare-
cida há cerca de uma semana. O 
cadáver foi localizado em avan-
çado estado de decomposição. O 
corpo de Mirian foi encaminha-
do ao Instituto Médico Legal 
(IML) para realização do exame 
de necrópsia e descobrir a causa 
da morte.

SEM SUSPEITOS

Cadáver em decomposição  
é encontrado em cova rasa  

Jefferson Oliveira

Gabriel Gomes da Silva, 13, 
e Paulo Giovanny Buriola Lau-
rentino, 14, foram encontrados 
mortos nesta segunda-feira (23), 
em um ‘piscinão’ no bairro Jar-
dim das Palmeiras, no município 
de Campo Novo do Parecis (385 
km ao Noroeste de Cuiabá).

Segundo as informações lo-
cais, a mãe de Paulo contou à 
polícia que no domingo (22) que 
o filho saiu de casa dizendo que 

iria para a casa de Gabriel, mas 
horas depois o pai de Gabriel 
ligou perguntando se o filho es-
taria na casa de Paulo. A família 
então descobriu que os adoles-
centes mentiram sobre o destino 
e estavam desaparecidos.

As famílias dos adolescentes, 
com ajuda de vizinhos, passa-
ram a procurar pelos garotos 
no bairro em que moravam e 
região. As buscas se estenderam 
a hospitais e beiras de rios e re-
presas da cidade. Já próximo ao 

AFOGADOS

Corpos de adolescentes são
encontrados em 'piscinão'

‘piscinão’, testemunhas encon-
traram uma bicicleta e duas ca-
misetas.

O Corpo de Bombeiros foi 
acionado e iniciou as buscas 
pelo local. Foram encontrados 
os corpos dos adolescentes, já 
sem vida, a quatro metros de 
profundidade.

 O local é impróprio para ba-
nho, pois pode estar contamina-
do, mas é utilizado com frequên-
cia por crianças e adolescentes 
que vão ali escondidos.

Ilustração/ Gilberto Leite

A polícia investiga se o crime tem alguma relação com a atividade garimpeira na região
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INCENTIVO À LEITURA
Em outubro, a premiada atriz Alicce Oliveira realizou quatro apresentações do espetáculo de 

contação de histórias ‘Mitos e Lendas do Rio Cuiabá ao Pantanal’ em suas redes sociais. 
O projeto foi contemplado na categoria contação de histórias. As apresentações contaram 

com canções inspiradas nas manifestações folclóricas regionais, dentre outros artifícios que 
levaram o público a reconhecer as belezas desta região.  “Há muito tempo ouve-se falar nas 

histórias, mitos e lendas que povoam a memória dos povos ribeirinhos e de várias comunidades 
de Cuiabá e Mato Grosso. A presença de monstro em forma de serpente, seres fantásticos e história de pescador são 

condutores das narrativas apresentadas ao público através deste projeto”, relata Alicce.

VALDOMIRO ARRUDA
COLABORADOR:  YASSER FARES

ive:  Amanhã, 
26 de novem-

bro, tem live com 
Menotti Griggi e o 
DJ Tommy Love às 
20h, no Instagram 
@prapoukoscuiaba. 
Imperdível!

#Sucesso:  Foi fer-
vo, no último do-
mingo, o aniversário 
da Draq Queen Elza 
Brasil, que aconteceu 
no Espaço Forman, 
de propriedade do 
empresário Moa Du-
arte, no bairro Santa 
Rosa.

#B-Day: A empre-
sária Michelle Sacre 
de Campos foi come-
morar seu aniversá-
rio ao lado do esposo 
Garbão Soares e dos 
fi lhos Maria Antonia, 
Marco e Guilherme, 
no Rio de Janeiro, 
curtindo as belezas 
e delícias da Cidade 
Maravilhosa.

#B-day:  Aniver-
sariante de ontem, 
24 de novembro, Gio 
Ascker comemorou 
ao lado da família 
e amigos e recebeu 
muito carinho pe-
las redes sociais. Gio 
Ascker vem com no-
vidades em 2021. 
Parabéns, amigo!

 
#Natal: Os sho-

ppings de Cuiabá es-
tão todos lindamente 
decorados para este 
Natal com promo-
ções e em algumas 
lojas com descontos 
que agradam, e mui-
to! Em tempos de 
pandemia vale tudo 
para conquistar os 
clientes nesta tem-
porada de compras.

#Réveillon:  As 
cidades do Rio de 
Janeiro e Natal são 
as mais procuradas 
para a passagem de 
fi m ano. Segundo as 
agências de viagens, 
a procura é grande 
nesse adeus a 2020, 
ano que todos que-
rem esquecer.  

#Primeira-dama: 
A promotora de Jus-
tiça e futura primei-
ra-dama de Várzea 
Grande,  Januária 
Dorileo, esposa do 
prefeito eleito da Ci-
dade Industrial, Ka-
lil Baracat, promete 
contribuir com muita 
garra e determinação 
nas ações sociais, 
dando continuidade 
aos trabalhos feitos 
pela prefeita Lucimar 
Campos.

TI TI TI
L

Rondonopolitano, Mister Mato Grosso 2019 casa 
aos seus 23 anos com o Dr. Fábio Ferreira, em 

Primavera do Leste. A união civil foi registrada no 
Cartório do 2º Ofício daquela cidade. A cerimônia 

acontecerá apenas em 2021

DJ Tommy Love, presença confi rmada na festa Pra 
Poukos Party, dia 12 de dezembro

UNIVAG investe no social
O UNIVAG - Centro Universitário de Várzea Grande recebe selo de instituição 

socialmente responsável da Associação Brasileira de Mantenedoras de Ensino Supe-
rior (ABMES) pelo sétimo ano consecutivo. Esta foi a 16ª edição da Campanha da 
Responsabilidade Social do Ensino Superior Particular, elaborada pela ABMES.  A 
certi� cação tem como objetivo mostrar à sociedade que a instituição promove ações 
com foco no bem-estar social e no desenvolvimento sustentável da comunidade. A 
responsabilidade social sempre foi um foco do UNIVAG. Para o reitor, Dr. Drauzio 
Medeiros, a conquista do Selo é fruto do bom desenvolvimento da missão da insti-
tuição. “Nossa missão é formar pro� ssionais preparados para o mercado de trabalho 
e acima de tudo, pro� ssionais cidadãos”, ressaltou.

O cirurgião plástico Dr. Felipe Gustavo fazendo 
carreira de sucesso

Aniversariante da semana, a empresária Michelle Sacre de Campos, 
com os fi lhos Maria Antonia, Marco e Guilherme

Em alta rotatividade no ramo do empreendedorismo, 
a elegante Nilma Silva vem revolucionando a 
Grande Cuiabá com suas ideias inovadoras

A promoter, blogueira e apresentadora Elga Figueiredo

Ação contra a 
covid

Em mais uma ação 
de educação para pre-
venção à covid-19, a 
Plaenge e a Vanguard 
entregaram kits para 
nove instituições lo-
calizadas em Cuiabá e 
Várzea Grande. O kit é 
composto por másca-
ras, termômetro digi-
tal e cartazes que vão 
ajudar as instituições 
a reforçar informações 
aos usuários, e auxiliar 
no controle do acesso 
aos locais. Esta não é a 
primeira ação social re-
alizada pelas empresas 
durante a pandemia. A 
Plaenge contribuiu com 
a campanha “Eu cuido 
de você, você cuida de 
mim”, do governo do 
Estado, com a doação 
de 500 máscaras para 
uso dos pro� ssionais da 
área da saúde. O diretor 
regional da Plaenge, Ro-
gério Fabian, a� rma que 
ajudar a comunidade 
onde as empresas atu-
am é uma oportunidade 
de cuidar das pessoas e 
que as construtoras têm 
a satisfação em realizar 
ações desse tipo.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
VÁRZEA GRANDE

AVISO DE EDITAL RETIFICADO
TOMADA DE PREÇOS N. 16/2020

Processo n° 687842/2020 Seleção e 
contratação de empresa de engenharia para 
execução da obra de Reforma e Ampliação 
da EMEB “Mamed Untar”, localizada na Rua 
Marfim, s/nº Bairro: Jardim Alá no Município 
de Várzea Grande/MT, atendendo aos 
critérios do padrão SMECEL/VG, com 
intervenção em área aproximada de 
1.342,00m², contemplando os serviços de 
demolição, fundações e superestruturas, 
fechamentos em alvenaria, cobertura, 
esquadrias, pintura interna e externa, 
revestimentos, instalações hidrossanitária e 
elétricas, calçamento e a extensão de rede 
13,8kV e implantação do posto de 
transformação de 112,5kVA, incluindo 
fornecimento de materiais e mão de obra, 
em atendimento à Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer, através 
da Comissão Permanente de Licitação 
designada pela Portaria nº. 965/2020, 
conforme as especificações descritas no 
Edital e seus Anexos. A realização está 
prevista para o dia 11 de dezembro de 
2020, às 08h30min (horário local). O 1° 
EDITAL RETIFICADO COMPLETO está à 
disposição dos interessados na 
Superintendência de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Várzea Grande, a ser 
disponibilizado através de mídia digital ou 
outro dispositivo que permita a gravação de 
arquivos ou gratuitamente no
site: www.varzeagrande.mt.gov.br.
Várzea Grande - MT, 19 de novembro de 2020.

Benedita Santana Ponce
Secretária Municipal Interina de 

Educação, Cultura, Esporte e Lazer.

PREFEITURA MUNICIPAL DE
VÁRZEA GRANDE

AVISO DE RESULTADO DE 
HABILITAÇÃO DE PREÇOS DE

TOMADA DE PREÇOS N. 13/2020
Processo n° 673156/2020. Objeto: seleção 
e contratação de empresa de engenharia 
para execução da obra de Demolição e 
Reconstrução dos espaços atingidos pelo 
fogo da EMEB “Senhora Dirce Leite de 
Campos”, localizada na Rua 12, s/n°, Bairro: 
Jardim Itororó no Município de Várzea 
Grande/MT, atendendo aos critérios do 
padrão SMECEL/VG, com intervenção em 
área aproximadamente 505,00m², 
contemplando os serviços de demolição e 
retiradas, terraplanagem, fundações e 
superestruturas, fechamentos, cobertura, 
pintura interna e externa, revestimentos, 
instalações hidrossanitária e elétricas, 
esquadrias e calçamento, incluindo 
fornecimento de materiais e mão de obra, 
em atendimento à Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer, de 
acordo com as especificações descritas 
neste termo e seus anexos. Destarte as 
análises, a Comissão Permanente de 
Licitação DECLARA: HABILITADAS as 
licitantes: AMPLA ENGENHARIA E 
CONSTRUÇÃO EIRELI – EPP inscrita no 
CNPJ sob nº 02.435.014/0001-63, A M 
CONSTRUÇÕES EIRELI - ME inscrita no 
CNPJ sob nº 32.593.027/0001-21, CAG 
ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES EIRELI 
– EPP inscrita no CNPJ sob nº 
09.488.002/0001-46, CEVIC 
CONSTRUTORA E INCORPORADORA 
EIRELI - EPP inscrita no CNPJ sob nº 
18.046.443/0001-89, FJT CONSTRUÇÕES 
EIRELI - EPP inscrita no CNPJ sob nº 
37.233.013/0001-10, R M ENGENHARIA 
EIRELI - ME inscrita no CNPJ sob nº 
30.195.839/0001-93 e TRAÇO 
ARQUITETURA LTDA – EPP inscrita no 
CNPJ sob nº 04.553.072/0001-17. A CPL 
abre prazo de 05 (cinco) dias úteis para 
interposição de recurso, contra a decisão 
proferida, em conformidade com o Item 11 
do Edital e Art. 109 da Lei 8.666/93.  O
presente documento encontra-se 
disponibilizado no
site: www.varzeagrande.mt.gov.br.
Várzea Grande, 24 de novembro de 2020. 

Aline Arantes Correa
Presidente da Comissão Permanente de 

Licitação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS
III AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA
TOMADA DE PREÇO N. º 75/2020

O Município de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, com sede 
situada à Avenida Duque de Caxias, n.º1.000, Bairro Vila Aurora, 
torna público para conhecimento dos interessados, que a licitação 
em epígrafe foi declarada DESERTA, pela ausência de interessados 
no presente certame licitatório, o qual se destinava a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 
EXECUÇÃO DA SEGUINTE OBRA: “FECHAMENTO DAS 
TRAVESSIAS LOCALIZADAS NA AVENIDA GOVERNADOR JULIO 
JOSÉ DE CAMPOS, NESTE MUNICÍPIO, CONFORME 
JUSTIFICATIVA DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA ENVIADO PELA 
SECRETARIA MUNICIPAL INFRAESTRUTURA. Publique-se, no 
átrio desta Prefeitura, e no Diário Oficial do Município, para ciência 
dos interessados, observadas as prescrições legais pertinentes.

Rondonópolis-MT, 24 de novembro de 2020.
Alfredo Vinícius Amoroso

Presidente da Comissão de Licitação
                                                                                                                                                

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS
IV AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA
TOMADA DE PREÇO N. º 73/2020

O Município de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, com sede 
situada à Avenida Duque de Caxias, n.º1.000, Bairro Vila Aurora, 
torna público para conhecimento dos interessados, que a licitação 
em epígrafe foi declarada DESERTA, pela ausência de interessados 
no presente certame licitatório, o qual se destinava a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 
EXECUÇÃO DA SEGUINTE OBRA: “CONSTRUÇÃO DE 
PASSARELA EM CONCRETO ARMADO SOBRE O CÓRREGO 
LOURENCINHO COM EXTENSÃO 8,80 M E LARGURA DE 2,20 M, 
LOCALIZADA NO AV. OTAVIANO MUNIZ (TRAVESSIA DO 
CÓRREGO LOURENCINHO) NESTE MUNICÍPIO, CONFORME 
JUSTIFICATIVA DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA ENVIADO PELA 
SECRETARIA MUNICIPAL INFRAESTRUTURA. Publique-se, no 
átrio desta Prefeitura, e no Diário Oficial do Município, para ciência 
dos interessados, observadas as prescrições legais pertinentes.

Rondonópolis-MT, 24 de novembro de 2020.
Alfredo Vinícius Amoroso

Presidente da Comissão Permanente de Licitação
                                                                                                                                                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N. º 93/2.020
O MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, torna 
público para conhecimento dos interessados que por ordem do 
Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Rondonópolis-MT., por meio do 
Pregoeiro e Equipe de Apoio, realizará a licitação em epígrafe para 
registro de preços para futura e eventual aquisição de ferramentas e 
material para reforma de imóveis visando atender às secretarias 
deste município, conforme especificações e quantitativos 
estabelecidos no edital e seus anexos. Os interessados poderão 
retirar o edital completo gratuitamente no endereço eletrônico 
www.rondonopolis.mt.gov.br, menu: Empresa opção: Licitações, bem 
como no sítio: https://bll.org.br/, ou no endereço: Avenida Duque de 
Caxias, n.º 1.000, Bairro Vila Aurora, Rondonópolis-MT, CEP: 
78.740-022, Prefeitura Municipal de Rondonópolis-MT, Secretaria de 
Administração, Departamento de Compras, horário das 12h00min às 
18h00min, telefone para contato (66) 3411-5741, Abertura das 
Propostas: 08/12/2.020 às 09h30min (horário de Brasília) em sessão 
pública no endereço eletrônico: https://bll.org.br/, nos termos do 
Edital e seus anexos. Portanto, as propostas serão recebidas e 
processadas exclusivamente por meio eletrônico.

Rondonópolis-MT., 24 de novembro de 2.020.
José Eduardo de Souza Siqueira

Pregoeiro
                                                                                                                                                 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.

RESULTADO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO
MODALIDADE: “CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 34/2020”

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato 
Grosso, torna público a todos interessados, que em Licitação na 
Modalidade de Concorrência Pública nº 34/2020, tendo como objeto: 
“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE 
ENGENHARIA, PARA A EXECUÇÃO DA SEGUINTE OBRA 
REMANESCENTE: CONSTRUÇÃO DO PARQUE ECOLÓGICO DO 
ESCONDIDINHO, LOCALIZADO NA AVENIDA ARAPONGS COM A 
RUA A-19, NO BAIRRO PEDRA 90, NESTE MUNICÍPIO, 
CONFORME PROJETO BÁSICO ANEXO AO EDITAL”, que após a 
análise detalhada da documentação apresentada pelas empresas 
participantes, a comissão de licitação julgou HABILITADOS os 
seguintes licitantes: JRM CONSTRUÇÕES EIRELI  e LAGOTELA 
EIRELI. E estando INABILITADA a seguintes empresas: QUARTIL 
ENGENHARIA LTDA – descumpriu o item 6.2.2 do instrumento 
convocatório. Descumpriu os itens 23.1.2 e 23.1.3 na justificativa de 
qualificação técnica, referenciada no item 6.3.1 do edital.
CONSTRUTORA KULUENE EIRELI – descumpriu o item 23.1.2, 
descrita na justificativa de qualificação técnica, referenciada no item 
6.3.1 do edital. A Comissão de Licitação informa aos representantes 
das empresas supracitadas, que transcorrido o prazo recursal, 
proceder-se-á abertura dos envelopes contendo a proposta 
comercial das empresas habilitadas no dia 02/12/2020, às 18:00 
horas, no mesmo local da abertura, no caso de recurso 
administrativo o dia da abertura ficará suspenso e ao final do recurso 
será publicado a nova data de abertura das propostas.

Rondonópolis-MT, 23 de novembro de 2020.
Alfredo Vinicius Amoroso

Presidente da Comissão de Licitação
                                                                                                                                                  

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCAS DO RIO VERDE
AVISO DE RESULTADO  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

094/2020
REGISTRO DE PREÇOS Nº 136/2020

Objeto: Pregão Eletrônico com Registro de Preços, para 
futura e eventual contratação de empresa para prestação 
de serviços de vigia desarmada diurna e noturna, e apoio 
em eventos realizados no Município de Lucas do Rio 
Verde/MT.
Data de Abertura: 24 de Novembro de 2020.
Empresa Vencedora:  GEFORSEG SEGURANÇA 
PRIVADA LTDA com os itens 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 
08, 09 e 10 com o valor de R$ 3.003.685,20 (três milhões 
três mil seiscentos e oitenta e cinco reais e vinte 
centavos). 
Fundamento Legal: Lei Federal Nº 8.666/93 e demais 
legislações complementares.

Lucas do Rio Verde-MT, 24 de Novembro de 2020.
Jéssica Regina Wohlemberg

Pregoeira

ESTADO DE MATO GROSSO  
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCAS DO RIO VERDE
AVISO DE RESULTADO TOMADA DE PREÇOS Nº 

019/2020
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
PARA CONSTRUÇÃO DO NOVO 13° BATALHÃO DA 
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO MATO GROSSO 
NO MUNICÍPIO DE LUCAS DO RIO VERDE, 
CONFORME TERMO DE CONVÊNIO N° 0651/2020, E, 
TODAS ESPECIFICAÇÕES DESCRITAS NO 
MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHAS E PROJETOS 
EM ANEXOS AO TERMO DE REFERÊNCIA.
Data de Abertura: 23 de Novembro de 2020.
Empresa Vencedora: L. A. S. INDUSTRIA DE 
ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA EPP com o valor 
total de R$ 1.803.217,36 (um milhão e oitocentos e três 
mil e duzentos e dezessete reais e trinta e seis 
centavos).
Fundamento Legal: Lei Federal Nº 8.666/93 e demais 
legislações complementares.

Lucas do Rio Verde-MT, 24 de Novembro de 2020.
Paulo Henrique Brincker

Presidente da Comissão Permanente de Licitações

PREFEITURA MUNICIPAL DE
VÁRZEA GRANDE

AVISO DE RESULTADO DE ANALISE 
DAS PROPOSTAS DE PREÇOS DE 
TOMADA DE PREÇOS N. 15/2020

Processo n° 686370/2020. Objeto: 
Contratação de Empresa Especializada 
para a Execução das Obras de 
pavimentação e Drenagem, conforme a
seguir: LOTE 01 – Ruas: Rua Dr. Domingos 
Monteiro de Campos, Rua Professora Líbia 
Rondo da Costa, Rua Jatai, Rua Nereu 
Botelho, Rua Zacarias, Rua Carlos Gomes 
e Travessa das Flores, com extensão de 
2.201,16 metros, Bairro Gonçalo Botelho. 
LOTE 02 – Rua: Rua Monsieur, com 
extensão de 483,81 metros, Bairro 
Mangabeira. LOTE 03 – Ruas: Rua 
Presidente Ricardo Jardim, 28 e Pimenta 
Bueno, com extensão de 504,89 metros no 
Bairro Cristo Rei. LOTE 04 – Ruas: Beco do 
Pequi e Sergipe com extensão de 359,07 
metros no Bairro Centro Sul e Nova Várzea 
Grande. Conforme projeto e planilha anexa 
a este Projeto Básico. Após análise, a 
Comissão Permanente de Licitação 
DECLARA: Para o Lote 01 -
CLASSIFICADAS as licitantes: WELLOX 
CONSTRUTORA E LOCAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS EIRELI – ME inscrita no 
CNPJ sob nº 30.515.116/0001-24 como 1ª 
colocada, MTSUL CONSTRUÇÕES LTDA 
inscrita no CNPJ sob nº 06.232.484/0001-
80 como 2ª colocada, CONSTRUTORA 
NHAMBIQUARAS LTDA inscrita no CNPJ 
sob nº 03.076.083/0001-90 como 3ª 
colocada e UECKER CONSTRUÇÕES
LTDA – ME inscrita no CNPJ sob nº 
31.950.791/0001-44 como 4ª colocada;
VENCEDORA do Lote 01 a empresa 
WELLOX CONSTRUTORA E LOCAÇÃO 
DE EQUIPAMENTOS EIRELI – ME inscrita 
no CNPJ sob nº 30.515.116/0001-24 com o 
valor global de R$ 952.129,33 (Novecentos 
e Cinquenta e Dois Mil Cento e Vinte e 
Nove Mil e Trinta e Três Centavos). Para o 
Lote 02 - CLASSIFICADAS as licitantes: 
WELLOX CONSTRUTORA E LOCAÇÃO 
DE EQUIPAMENTOS EIRELI – ME inscrita 
no CNPJ sob nº 30.515.116/0001-24 como 
1ª colocada, W R CERQUEIRA 
ENGENHERIA – ME inscrita no CNPJ sob 
nº 30.345.106/0001-98 como 2ª colocada,
MTSUL CONSTRUÇÕES LTDA inscrita no 
CNPJ sob nº 06.232.484/0001-80 como 3ª 
colocada e UECKER CONSTRUÇÕES 
LTDA – ME inscrita no CNPJ sob nº 
31.950.791/0001-44 como 4ª colocada;
VENCEDORA do Lote 02 a empresa 
WELLOX CONSTRUTORA E LOCAÇÃO 
DE EQUIPAMENTOS EIRELI – ME inscrita 
no CNPJ sob nº 30.515.116/0001-24 com o 
valor global de R$ 556.684,53 (Cento e 
Cinquenta e Seis Mil Seiscentos e Oitenta e 
Quatro Reais e Cinquenta e Três 
Centavos). Para o Lote 03 -
CLASSIFICADAS as licitantes: WELLOX 
CONSTRUTORA E LOCAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS EIRELI – ME inscrita no 
CNPJ sob nº 30.515.116/0001-24 como 1ª 
colocada e W R CERQUEIRA 
ENGENHERIA – ME inscrita no CNPJ sob 
nº 30.345.106/0001-98 como 2ª colocada;
VENCEDORA do Lote 03 a empresa 
WELLOX CONSTRUTORA E LOCAÇÃO 
DE EQUIPAMENTOS EIRELI – ME inscrita 
no CNPJ sob nº 30.515.116/0001-24 com o 
valor global de R$ 463.888,73 
(Quatrocentos e Sessenta e Três Mil 
Oitocentos e Oitenta e Oito Reais e Setenta 
e Três Centavos). Para o Lote 04 -
CLASSIFICADAS as licitantes: WELLOX 
CONSTRUTORA E LOCAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS EIRELI – ME inscrita no 
CNPJ sob nº 30.515.116/0001-24 como 1ª 
colocada e W R CERQUEIRA 
ENGENHERIA – ME inscrita no CNPJ sob 
nº 30.345.106/0001-98 como 2ª colocada;
VENCEDORA do Lote 04 a empresa 
WELLOX CONSTRUTORA E LOCAÇÃO 
DE EQUIPAMENTOS EIRELI – ME inscrita 
no CNPJ sob nº 30.515.116/0001-24 com o 
valor global de R$ 247.038,66 (Duzentos e 
Quarenta e Sete Mil Trinta e Oito Reais e 
Sessenta e Seis Centavos). A CPL abre 
prazo de 05 (cinco) dias úteis para 
interposição de recurso, contra a decisão 
proferida, em conformidade com o Item 11 
do Edital e Art. 109 da Lei 8.666/93.  O
presente documento encontra-se 
disponibilizado no
site: www.varzeagrande.mt.gov.br.
Várzea Grande - MT, 23 de novembro de 

2020. Aline Arantes Correa
Presidente da Comissão Permanente de 

Licitação.

Valdécio Luiz da Costa
Prefeito Municipal

O MUNICÍPIO DE DOM AQUINO-MT, R E S O L V E : HOMOLOGAR as 
Empresas: COOPERATIVA MISTA AGROPECUÁRIA DE JUSCIMEIRA 
LTDA - COMAJUL, CNPJ: 03.939.469/0010-70, no valor global de R$ 
11.863,50 (Onze mil, oitocentos e sessenta e três reais e cinquenta 
centavos), SOMA COMERCIO DE SERVIÇOS EIRELI, CNPJ: 
26.877.656/0001-80, no valor global de R$ 39.756,70 (trinta e nove mil, 
setecentos e cinquenta e seis reais e setenta centavos), CF COMERCIO 
ATACADISTA E REPRESENTAÇÃO DE SUPRIMENTOS PARA 
INFORMATICA LTDA, CNPJ: 37.200.096/0001-41, no valor global de R$ 
53.046.15 (cinquenta e três mil, quarenta e seis reais e quinze centavos), 
MATHIC DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS DE LIMPEZA, HIGIENE E 
ESCRITORIO EIRELI, CNPJ: 33.955.893/0001-88, no valor global de R$ 
14.831,71 (quatorze mil, oitocentos e trinta e um reais e setenta e um 
centavos), MARIA JOSÉ DOS REIS NETO, CNPJ: 10.226.940/0001-57, 
no valor global de R$ 57.355,18 (cinquenta e sete mil, trezentos e 
cinquenta e cinco reais e dezoito centavos), L BARRETO KATAYAMA 
EIRELI, CNPJ: 10.448.9020001-49, no valor global de R$ 71.085,07 
(setenta e um mil, oitenta e cinco reais e sete centavos) e  a empresa J. 
SODRE DOS SANTOS SILVA MAXIMO ME, CNPJ: 14.437.315.0001-05, 
no valor global de R$ 14.966,80 (quatorze mil, novecentos e sessenta e 
seis reais e oitenta centavos), para futura e eventual aquisição de 
materiais de consumo – produtos de higiene e limpeza e fraldas 
descartáveis conforme resultado do Pregão SRP 019/2020, destinado a 
atender a demanda das Secretarias deste município.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PREGÃO N° 018/2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM AQUINO

Valdécio Luiz da Costa
Prefeito Municipal

O MUNICÍPIO DE DOM AQUINO-MT, R E S O L V E : HOMOLOGAR as 
Empresas: COOPERATIVA MISTA AGROPECUÁRIA DE JUSCIMEIRA 
LTDA - COMAJUL, CNPJ: 03.939.469/0010-70, no valor global de R$ 
122.072,00 (cento e vinte e dois mil e setenta e dois reais), JMM 
COMERCIO DE MASSAS LTDA ME, CNPJ: 06.090.834/0001-11, no 
valor global de R$ 64.425,00 (sessenta e quatro mil, quatrocentos e vinte 
e cinco reais), futura e eventual aquisição de materiais de consumo – 
pães e leites conforme resultado do Pregão SRP 018/2020, destinado a 
atender a demanda das Secretarias deste município.

Dom Aquino-MT, 24 de novembro de 2020.

Dom Aquino-MT, 24 de novembro de 2020.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PREGÃO N° 019/2020

O MUNICÍPIO DE DOM AQUINO-MT, R E S O L V E : HOMOLOGAR a 
Empresa: GARANTIA COMERCIO E PARTICIPACOES LTDA, CNPJ: 
05.945.825/0021-46, no valor global de R$ 30.450,00 (trinta mil, 
quatrocentos e cinquenta reais) e LUCIMAR OLIVEIRA ARAUJO, CNPJ: 
06.127.030/0001-40, no valor global de R$ 18.619,50 (dezoito mil, 
seiscentos e dezenove reais e cinquenta centavos), para futura e 
eventual aquisição de materiais de consumo – água mineral e gás de 
cozinha conforme resultado do Pregão SRP 017/2020, destinado a 
atender a demanda das Secretarias deste município.

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM AQUINO
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PREGÃO N° 017/2020

Valdécio Luiz da Costa
Dom Aquino-MT, 24 de novembro de 2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM AQUINO

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE DO NORTE

O Município de Porto Alegre do Norte/MT, através de sua Comissão de 

Licitação, nomeado pela portaria nº. 175/2020, torna público para 

conhecimento dos interessados resultado da T. de Preço nº 04/2020, do 

tipo menor preço Global, cujo objeto: CONSTRUÇÃO DE UM PARQUE 

DE EXPOSIÇÃO NO MUNICIPIO DE PORTO ALEGRE DO NORTE/MT  

CONFORME CONTRATO DE REPASSE MAPA Nº 809310/2014  

MINISTERIO DA AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO/ 

CAIXA PROCESSO Nº 26.28.1020541-76/2014  E PARECER DE 

REPROGRAMAÇÃO DA CAIXA ECONOMICA  FEDERAL.  Teve como 

vencedora Empresa: Wender Feitoza Beckman EIRELI inscrita no CNPJ: 

27.596.187/0001-94; Valor R$ R$ 829.688,00 (Oitocentos e Vinte e Nove 

Mil Seiscentos e Oitenta e Oito Reais), Visto que atendeu a todos os 

requisitos do edital supracitado.

Maria Adriane Teixeira da Silva

RESULTADO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇO N° 04/2020

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Prefeita Municipal

Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRASILÂNDIA

Mauriza Augusta de Oliveira

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRASILÂNDIA

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Mauriza Augusta de Oliveira

ORGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA 
BRASILÂNDIA – MT. FORNECEDORA REGISTRADA: FERRARI CELL 
LTDA-EPP. CNPJ: 11.350.664/0001-05. OBJETO: CONSTITUI OBJETO 
DA PRESENTE LICITAÇÃO O REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO 
A FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS PERMANENTE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE,  OBSERVADO AS 
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO ANEXO I TERMO DE REFERÊNCIA 
DESTE EDITAL E EM SEUS ANEXOS, Pregão Eletrônico/Registro de 
Preços: n° 007/2020. VALOR R$1.800,000 (um mil e oitocentos reais). 
ASSINATURA: 05 de novembro de 2020. VIGENCIA: 05 de novembro de 
2020 a 05 de novembro de 2021. FUNDAMENTO: De acordo com a Lei nº 
8.666/93 e a lei nº 10.520/2002.

ORGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA 
BRASILÂNDIA – MT. FORNECEDORA REGISTRADA: K.C.R.S 
C O M E R C I O  D E  E Q U I PA M E N T O S  E I R E L I  E P P.  C N P J : 
21.971.041/0001-03. OBJETO: CONSTITUI OBJETO DA PRESENTE 
LICITAÇÃO O REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
PERMANENTE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE,  OBSERVADO AS 
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO ANEXO I TERMO DE REFERÊNCIA 
DESTE EDITAL E EM SEUS ANEXOS, Pregão Eletrônico/Registro de 
Preços: n° 007/2020. VALOR R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais). 
ASSINATURA: 05 de novembro de 2020. VIGENCIA: 05 de novembro de 
2020 a 05 de novembro de 2021. FUNDAMENTO: De acordo com a Lei nº 
8.666/93 e a lei nº 10.520/2002.

Prefeita Municipal

ORGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA 
BRASILÂNDIA – MT. FORNECEDORA REGISTRADA: PREQUIP 
C O M E R C I A L D E  E Q U I PA M E N TO S  E I R E L I  E P P.  C N P J : 
04.879.948/0001-10. OBJETO: CONSTITUI OBJETO DA PRESENTE 
LICITAÇÃO O REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
PERMANENTE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE,  OBSERVADO AS 
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO ANEXO I TERMO DE REFERÊNCIA 
DESTE EDITAL E EM SEUS ANEXOS, Pregão Eletrônico/Registro de 
Preços: n° 007/2020. VALOR R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais). 
ASSINATURA: 05 de novembro de 2020. VIGENCIA: 05 de novembro de 
2020 a 05 de novembro de 2021. FUNDAMENTO: De acordo com a Lei nº 
8.666/93 e a lei nº 10.520/2002.

Prefeita Municipal

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ORGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA 
BRASILÂNDIA – MT. FORNECEDORA REGISTRADA: J. RIBEIRO 
COMERCIO ATACADISTA LTDA ME. CNPJ: 84.972.926/0001-39. 
OBJETO: CONSTITUI OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO O 
REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTE PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, OBSERVADO AS ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA DESTE EDITAL E EM SEUS ANEXOS, 
Pregão Eletrônico/Registro de Preços: n° 007/2020. VALOR R$ 6.300,00 
(seis mil e trezentos reais). ASSINATURA: 05 de novembro de 2020. 
VIGENCIA: 05 de novembro de 2020 a 05 de novembro de 2021. 
FUNDAMENTO: De acordo com a Lei nº 8.666/93 e a lei nº 10.520/2002.

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Mauriza Augusta de Oliveira

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRASILÂNDIA

Mauriza Augusta de Oliveira

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRASILÂNDIA

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ORGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA 
BRASILÂNDIA – MT. FORNECEDORA REGISTRADA: CMED 
DISTRIBUIDORA LTDA ME. CNPJ: 20.444.829/0001-90. OBJETO: 
CONSTITUI OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO O REGISTRO DE 
PREÇOS OBJETIVANDO A FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTE PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
OBSERVADO AS ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO ANEXO I TERMO 
DE REFERÊNCIA DESTE EDITAL E EM SEUS ANEXOS, Pregão 
Eletrônico/Registro de Preços: n° 007/2020. VALOR R$ 3.680,00 (três mil 
seiscentos e oitenta reais). ASSINATURA: 05 de novembro de 2020. 
VIGENCIA: 05 de novembro de 2020 a 05 de novembro de 2021. 
FUNDAMENTO: De acordo com a Lei nº 8.666/93 e a lei nº 10.520/2002.

ORGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA 
BRASILÂNDIA – MT. FORNECEDORA REGISTRADA: M.H.M DO 
COUTO-COMERCIAL EPP. CNPJ: 97.533.241/0001-38. OBJETO: 
CONSTITUI OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO O REGISTRO DE 
PREÇOS OBJETIVANDO A FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTE PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
OBSERVADO AS ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO ANEXO I TERMO 
DE REFERÊNCIA DESTE EDITAL E EM SEUS ANEXOS, Pregão 
Eletrônico/Registro de Preços: n° 007/2020. VALOR R$ 7.834,00 (sete 
mil oitocentos trinta e quatro reais). ASSINATURA: 05 de novembro de 
2020. VIGENCIA: 05 de novembro de 2020 a 05 de novembro de 2021. 
FUNDAMENTO: De acordo com a Lei nº 8.666/93 e a lei nº 10.520/2002.

Mauriza Augusta de Oliveira

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Mauriza Augusta de Oliveira

Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRASILÂNDIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRASILÂNDIA

ORGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA 
BRASILÂNDIA – MT. FORNECEDORA REGISTRADA: W.N. 
DIAGNOSTICA EIRELI EPP. CNPJ: 09.100.467/0001-88. OBJETO: 
CONSTITUI OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO O REGISTRO DE 
PREÇOS OBJETIVANDO A FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTE PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
OBSERVADO AS ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO ANEXO I TERMO 
DE REFERÊNCIA DESTE EDITAL E EM SEUS ANEXOS, Pregão 
Eletrônico/Registro de Preços: n° 007/2020. VALOR R$ 8.500,00 (oito mil 
e quinhentos reais). ASSINATURA: 05 de novembro de 2020. VIGENCIA: 
05 de novembro de 2020 a 05 de novembro de 2021. FUNDAMENTO: De 
acordo com a Lei nº 8.666/93 e a lei nº 10.520/2002.

Mauriza Augusta de Oliveira

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRASILÂNDIA

Mauriza Augusta de Oliveira

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRASILÂNDIA

Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRASILÂNDIA

ORGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA 
BRASILÂNDIA – MT. FORNECEDORA REGISTRADA: BETANIAMED 
COMERCIAL EIERELI EPP. CNPJ: 09.560.267/0001-08. OBJETO: 
CONSTITUI OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO O REGISTRO DE 
PREÇOS OBJETIVANDO A FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTE PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
OBSERVADO AS ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO ANEXO I TERMO 
DE REFERÊNCIA DESTE EDITAL E EM SEUS ANEXOS, Pregão 
Eletrônico/Registro de Preços: n° 007/2020. VALOR R$ 11.968,00 (onze 
mil novecentos e sessenta e oito reais). ASSINATURA: 05 de novembro 
de 2020. VIGENCIA: 05 de novembro de 2020 a 05 de novembro de 2021. 
FUNDAMENTO: De acordo com a Lei nº 8.666/93 e a lei nº 10.520/2002.

ORGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA 
BRASILÂNDIA – MT. FORNECEDORA REGISTRADA: ERICA DE 
FATIMA GENTIL. CNPJ: 36.656.877/0001-82. OBJETO: CONSTITUI 
OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO O REGISTRO DE PREÇOS 
OBJETIVANDO A FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTE PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
OBSERVADO AS ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO ANEXO I TERMO 
DE REFERÊNCIA DESTE EDITAL E EM SEUS ANEXOS, Pregão 
Eletrônico/Registro de Preços: n° 007/2020. VALOR R$ 4.679,00 (quatro 
mil seiscentos e setenta e nove reais). ASSINATURA: 05 de novembro de 
2020. VIGENCIA: 05 de novembro de 2020 a 05 de novembro de 2021. 
FUNDAMENTO: De acordo com a Lei nº 8.666/93 e a lei nº 10.520/2002.

Mauriza Augusta de Oliveira

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Prefeita Municipal

Prefeita Municipal

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO
SECRETARIA MUNICIPAL

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 009/2020/SETASC

Cuiabá-MT, 24 de novembro de 2020.

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA - SETASC

PROCESSO N° 196687/2020
A Secretaria de Estado de Assistência Social e Cidadania - SETASC, 
torna público aos interessados a reabertura do pregão nº 009/2020, que 
tem como objeto o registro de preços para eventual contratação de 
serviços de locação de equipamentos e estruturas e materiais para a 
realização de eventos da SETASC e suas unidades descentralizadas, 
compreendendo: alimentação preparada, coffee break e lanches, 
locação de auditórios e salas de apoio, locação de equipamentos de 
audiovisual e sonorização, hospedagem, locação de mesas, cadeiras, 
toalhas de mesas, tendas materiais de consumo, materiais gráficos, 
prestação de serviços de monitoramento infantil, intérprete e 
cerimonialista e locação de veículos sendo van, micro-ônibus e ônibus e 
demais artefatos necessários à consecução das atividades correlatas. 
Ressalta-se que, em virtude da exclusão do lote 6, alteração de datas 
para entrega de alguns itens e demais alterações que se fizeram 
necessárias, foi disponibilizado novo Edital com as correções, sendo 
necessário o download do mesmo para conhecimento. Eventuais 
propostas que haviam sido enviadas ao sistema, deverão ser reenviadas. 
LANÇAMENTO E ENVIO DA(S) PROPOSTA(S) NO SIAG: De 
26/11/2020 a 09/12/2020, período integral, exceto no dia da abertura da 
sessão no qual será permitido o envio somente até às 13h30min. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS no dia 09/12/2020 às 14h00min. INÍCIO 
DA SESSÃO: 14h00min,  a t ravés do endereço e le t rôn ico 
http://aquisicoes.gestao.mt.gov.br. DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL: O 
edital estará disponível a partir do dia 26/11/2020 no endereço: 
http://aquisicoes.gestao.mt.gov.br, no menu “Edital” e no site 
www.setasc.mt.gov.br, no menu Aquisições/Pregões. TELEFONES: 
Informações sobre o pregão: (65) 3613-5716 ou (65) 98462-9666; 
Suporte técnico ao SIAG: (65) 3613-3066 ou (65) 3613-3718. SITE DA 
REALIZAÇÂO: http://aquisicoes.gestao.mt.gov.br/. *Todos os horários 
deste aviso são referentes ao horário de Cuiabá-MT (-1 hora de Brasília).

DE EDUCAÇÃO DE MATO GROSSO

GOVERNO DO ESTADO
DE MATO GROSSO

SECRETARIA DE ESTADO

A Secretaria de Estado de Educação, 
instalada na Rua Engenheiro Edgar 
A r z e ,  n º  3 0 3 ,  C e n t r o  P o l í t i c o 
Administrativo no município de Cuiabá 
torna públ ico  que requereu à 
Secretaria do Estado de Meio Ambiente 
- Modalidade: Licença Ambiental - 
Licença Previa, Licença de Instalação e 
posteriormente a Licença de Operação 
para retomada da construção da 
escola com 3207,43 m², Escola 
Estadual em Jauru-MT, instalada na 
Av. Mato Grosso, esquina da Avenida 
das Nações com a Rua das Aroeiras, 
no município de Jauru- MT.

AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO

REGISTRO DE PREÇOS - PROCESSO N° 036/2020

Rodrigo Varela dos Santos - Pregoeiro
Claudiomiro Jacinto de Queiroz - Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DO SUL

PREGÃO PRESENCIAL N° 031/2020

A PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DO SUL, Estado de Mato 
Grosso, através da Equipe Responsável por Licitações na modalidade de 
Pregão Presencial, designada pela Portaria nº 188/2020 de 25 de agosto 
de 2020, em cumprimento aos termos da Lei nº 10.520, de 17/07/2002 e 
subsidiariamente da Lei 8.666/93, e dos Decretos nºs 593 de 12/01/2010 
e 901 de 24/03/2014, torna público que, conforme a licitação na 
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2020 – REGISTRO DE 
PREÇOS, relativo ao Processo de Licitação sob Nº 036/2020, emitido em 
22 de outubro de 2020, devidamente publicado, aberto e iniciado o 
julgado em 09 de novembro de 2020, tendo apreciação de recurso 
administrativo, e finalizado o julgamento em 18 de novembro de 2020, 
cujo objeto refere-se à Registro de Preços para futuras e eventuais 
aquisições de Combustíveis (Óleo Diesel Comum e Óleo Diesel S10, 
Gasolina Comum e Etanol), a serem fornecidos diariamente na bomba 
para uso exclusivo dos veículos e máquinas rodoviárias oficiais das 
diversas Secretarias desta municipalidade, de conformidade com a 
descrição dos produtos no Anexo I-A e I-B - Termo de Referência do Edital 
do pregão, sagraram-se vencedoras deste certame, de acordo com o 
mapa da licitação e registraram os seus preços, as proponentes: AUTO 
POSTO MADEIRA LTDA. - CNPJ sob nº 00.063.243/0001-79, 
estabelecida na Cidade de União do Sul – MT, com os itens de códigos 
2677 e 2588, no valor total de R$ 1.692.580,00 (um milhão, seiscentos e 
noventa e dois mil, quinhentos e oitenta reais) e AUTO POSTO NOSSA 
SENHORA APARECIDA LTDA. - CNPJ sob nº 19.416.774/0001-26, 
estabelecida na Cidade de União do Sul – MT, com os itens de códigos 
5052 e 16214, no valor total de R$ 450.580,00 (quatrocentos e cinquenta 
mil, quinhentos e oitenta reais), sob o critério de menor preço por item. 
Publique-se - Afixe-se. União do Sul/MT, 23 de novembro de 2020.

COMUNICAÇÃO DE PERDA E EXTRAVIO DE DOCUMENTOS
Consórcio Lucas do Rio Verde, com inscrição no CNPJ/ME nº 09.960.913/0001-61, Inscrição 
Estadual 13.345.278-6, que estava estabelecido na Rodovia MT 449, KM 4,6, CEP 78455-000, 
Lucas do Rio Verde – Mato Grosso, ao buscar em seus arquivos físicos o histórico de documentos 
fiscais emitidos pelo a fim de atestar a guarda e regularidade para fins de formalização do 
encerramento e baixa da inscrição do estabelecimento junto à Secretaria da Fazenda do Estado do 
Mato Grosso, verificou-se que foram extraviados os seguintes documentos:
1) Livros Fiscais de Entrada, Saída, Inventário e Apuração de ICMS relativos a 2009.
2) O Consórcio detinha 06 talonários (Nota Fiscal Modelo 1) com numeração total de 01 a 150, dos 
quais foram extraviadas as seguintes notas fiscais: 
Com relação ao talonário 03 (Notas Fiscais 000.051 a 000.100 – Aut. 142933 – 07/08/08 – adquirido 
da Gráfica e Impressora Rio Verde Ltda. – CNPJ 24.723.942/0001-66), foram extraviadas as notas 
nº 56 e 60. Referido talonário tinha como data limite para emissão das Notas Fiscais 01/07/2010.
Com relação ao talonário 06 (Notas Fiscais 000.126 a 000.150 – Aut. 192982 – 27/05/2009 –
adquirido da Gráfica e Impressora Rio Verde Ltda. – CNPJ nº 24.723.942/0001-66), foram
extraviadas as notas 128, 133, 134, 135, 136, 137, 138, 139, 140, 141, 142, 143, 144, 145, 146, 147, 
148, 149, 150. Referido talonário tinha como data limite para emissão das Notas Fiscais 27/05/2011.

O Boletim de Ocorrência de extravio foi registrado em 23/11/2020, sob o nº 2020.286292.
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F A Ç O S A B E R, que pretendem se casar e apresentaram os 
documentos exigidos pelo artigo 1525 do Código Civil Brasileiro. 
ROZANO GABRIEL DA SILVA e VALDINÉIA FAUSTINO PEREI-
RA Que ele é Divorciado ( Sentença Proferida em 16/02/2004 
pelo MM Juiz Dr Fernando Miranda Rocha) com 49 anos de ida-
de, Brasileiro, portador da CNH n° 04111667954 DETRAN MT, 
expedido em 27/06/2017, validade em 19/06/2022 onde consta 
o RG: 71260 MTE-MT e CPF: 474.035.001-72, profissão Gar-
çom, natural de Cáceres/MT, onde nasceu no dia 10/11/1971, 
residente e domiciliado à Rua Frei Emiliano Monteiro, Quadra 
43, Número: 12, Bairro: Maringá I, Várzea Grande-MT, filho de 
ANTONIO DELFINO GABRIEL e EUGENIA ALVES DA SILVA. 
Que ela é Solteira com 32 anos de idade, Brasileira, portado-
ra do RG: 17992346 SESP-MT e CPF: 026.351.241-08, pro-
fissão Dona-de-casa, natural de Cuiabá/MT, onde nasceu no 
dia 01/02/1988, residente e domiciliada à Rua Frei Emiliano 
Monteiro, Quadra 43, Número: 12, Bairro: Maringá I, Várzea 
Grande-MT, filha de ELIAS COSMOS PEREIRA e MARIA ELZA 
PEREIRA. Que não são parentes e não existe outros quaisquer 
impedimentos que os proíbam de casar. Que o regime de bens 
do casamento dos pretendentes será SEPARAÇÃO DE BENS 
OBRIGATÓRIA (Art. 1.523 e 1.641 CC). O Pretendente após o 
casamento continuará assinar o nome de: ROZANO GABRIEL 
DA SILVA e a pretendente, passará a assinar o nome de: VAL-
DINÉIA FAUSTINO PEREIRA DA SILVA Se alguém souber de 
algum impedimento, que oponha-o em forma de lei. Lavro o pre-
sente para ser afixado em Cartório, no lugar de costume e publi-
cado pela imprensa local. Bem como publicado em Jornal Diário 
desta Comarca e no Diário de Justiça eletrônico do Estado de 
Mato Grosso, em conformidade com a lei 6.015/73 e legislação 
complementar. Os contraentes casaram-se no livro______ fo-
lha_______ termo_______ 

Várzea Grande-MT, 24 de novembro de 2020. 
OFICIAL
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EDITAL DE PROCLAMAS 
F A Ç O S A B E R, que pretendem se casar e apresentaram os 
documentos exigidos pelo artigo 1525 do Código Civil Brasileiro. 
WILLY VICTOR CAMPOS MARTINS e ANA CAROLINY BAR-
ROS DOS SANTOS Sendo o pretendente natural de Cuiabá/
MT, nascido no dia 01/07/1999, portador do RG: 21361673 SSP/
MT e CPF:041.301.651-00, profissão Motorista de táxi, estado 
civil Solteiro, residente e domiciliado à Rua Ebano 1441 Gloria 
I, filho de ZENILDO ALVES MARTINS e JAQUELINE ERICA 
DE CAMPOS. E a pretendente natural de Cuiabá/MT, nasci-
da no dia 30/11/2001, portadora do RG:29756430 SSP-MT e 
CPF:063.003.881-31, profissão Atendente central telemarketing, 
estado civil Solteira, residente e domiciliada à Rua Ebano 1441 
Gloria I, filha de ERANIL MAIOLINO DOS SANTOS e CAROLI-
NA BARROS. O contraente em virtude do casamento, continu-
ará a usar o nome de: WILLY VICTOR CAMPOS MARTINS. A 
Contraente em virtude do casamento passará a usar o nome de: 
ANA CAROLINY BARROS CAMPOS. O regime adotado é o de 
COMUNHÃO PARCIAL DE BENS . Se alguém souber de algum 
impedimento, que oponha-o em forma de lei. Lavro o presente 
para ser afixado em Cartório, no lugar de costume e publica-
do pela imprensa local. Bem como publicado em Jornal Diário 
desta Comarca e no Diário de Justiça eletrônico do Estado de 
Mato Grosso, em conformidade com a lei 6.015/73 e legislação 
complementar. Os contraentes casaram-se no livro______ fo-
lha_______ termo_______ 

Várzea Grande-MT, 24 de novembro de 2020.
OFICIAL
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(65) 9 9228-9990 - 3365-1187

ANUNCIE AQUI

Casa com 149 m2 na   Morada do 
Ouro em Cuiabá - MT

A casa conta com 3 quartos, sendo 1 suíte e 1 banheiro 
social, cozinha com excelente espaço, duas varandas, sala 

para dois ambientes, área de serviço  externo,  garagem 
para dois  carros, escritório anexo à casa 

toda no porcelanato.

CASA NOVA
Próximo ao Pantanal Shopping,  Av. do CPA, 
Parque Massairo Okamura, Centro Político.

Fone: 99228-9990

VENDE-SE OU 
TROCA-SE



Da redação

Após ser adiado de-
vido a pandemia de Co-
vid-19, o segundo filme 
da animação Trolls final-
mente ganhou uma data 
de estreia definitiva no 
Brasil. Em seu canal no 
Youtube, a Universal Pic-
tures divulgou um novo 
trailer de “Trolls 2”. 

O vídeo, além de reve-
lar um pouco mais sobre 
as aventuras de Poppy e 
sua turma, ainda anun-
ciou a data de estreia nos 
cinemas para 3 de dezem-
bro, com algumas sessões 
antecipadas para 26 de 
novembro.

Em Trolls 2, Poppy 
(dublada originalmente 
pela atriz Anna Kendric) 
precisa reunir o grupo de 
trolls para salvar o mundo 
da música de uma amea-
ça. Nessa nova aventura, 
além de se meter em di-
versas confusões, ela ain-
da conhece novos ritmos 
musicais que vão além do 
pop.

Na versão brasileira 
da animação, o time de 
dubladores será compos-
to por Hugo Gloss, dan-
do voz ao Guy Diamante, 
Hugo Bonemer, como 
Tronco; e Jullie, na voz de 
Poppy. Simone, da dupla 
com Simaria, chega para 
se unir ao time dando voz 
à nova personagem Delta 
D, uma cantora country.

Nos Estados Unidos o 
filme foi lançado nas pla-
taformas digitais em 10 
de abril e atingiu a marca 
de maior lançamento di-
gital da história do país. 
A sequência do filme in-
fantil foi lançada pela 
Universal Pictures para 
serviços de streaming de 
vídeo por US$ 19,99, após 
o cancelamento de sua 
exibição nos cinemas de-
vido à pandemia do novo 
coronavírus, e, cerca de 
um mês após sua estreia, 
já havia faturado cerca de 
US$ 100 milhões.

Trolls é uma anima-
ção de comédia musical 
estadunidense, produ-
zida pela DreamWorks, 
lançado em 2016, diri-
gida por Mike Mitchell e 
Walt Dohrn e escrita por 
Jonathan Aibel e Glenn 
Berger. A sequela do fil-
me estreou em 2020 em 
alguns países seleciona-
dos devido a pandemia 
do Covid-19, os demais 
serão estreados conforme 
os cinemas forem sendo 
liberados. 

LANÇAMENTO ANTECIPADO

"Trolls 2" estreia no dia 26
Divulgação

SINOPSE OFICIAL:
“Um membro da rea-

leza do hard rock, Rainha 
Barb (Rachel Bloom), au-
xiliada por seu pai, Rei 
Metal (Ozzy Osbourne), 
quer destruir todos os 
outros tipos de música 
para deixar o rock reinar 
sozinho. Com o destino 
do mundo em jogo, Po-
ppy e Tronco, juntamente 
com seus amigos – Bitelo 
(James Corden), Chenil-
le (As Gêmeas da Moda 
– Caroline Hjelt), Cetim 
(As Gêmeas da Moda – 
Aino Jawo), Cooper (Ron 
Funches) e Guy Diaman-
te (Kunal Nayyar) – par-
tem numa jornada para 
visitar todos os outros 
territórios, buscando 
unir os Trolls em harmo-
nia contra Barb, que está 
tentando passar por cima 
deles.”.

O elenco original con-
ta com Justin Timber-
lake, Anna Kendrick, 
James Corden, Caroline 
Hjelt, Aino Jawo, Kunal 
Nayyar, Sam Rockwell, 
Chance the Rapper, An-
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JORNAL ESTADÃO MATO GROSSO
CUIABÁ, QUARTA-FEIRA, 25 DE NOVEMBRO DE 2020

Após ser adiado devido à pandemia de Covid-19, o segundo filme da animação Trolls finalmente 
ganhou uma data de estreia

RESUMO: MALHAÇÃO
GLOBO – 17H35

Quarta-feira (25) – As meninas 
pensam no tema da festa de 1 ano 
de Tonico. Ellen edita o clipe de Fio. 
Gabriel diz que voltará para Caxam-
bu, mas promete estar no aniversário 
de Tonico. Fio vê o clipe editado por 
Ellen e fica feliz. Samantha flagra 
Clara vendo o clipe de Fio e afirma 
que ela está apaixonada por ele. Tina 
mostra a Jaqueta que Keyla customi-
zou para Anderson. Clara aparece no 
salão em que Fio trabalha para fazer 
as unhas, como desculpa para ver o 
rapaz. Malu reprime a filha por causa 
de suas unhas pintadas. Lica pede 
ajuda para Felipe em um desenho 
que deseja dar de presente para To-
nico. Tato e Keyla se beijam.

A FORÇA DO QUERER
GLOBO – 21H15

Quarta-feira (25) – Eugênio 
tenta despistar Ruy e afirma que 
estava na casa de Caio. Todos tor-
cem por Jeiza em sua luta. Dantas 
revela a Caio que a polícia quer 
interrogar Bibi por conta do incên-
dio no restaurante. Ruy comenta 
com Ivana sua desconfiança sobre 
Eugênio estar tendo um caso. Bibi 
teme que seu crime seja desco-
berto. A polícia invade o cassino, 
mas Silvana consegue fugir. Ci-
bele aceita a conciliação com Ruy. 
Rubinho pede que Bibi lhe consiga 
um celular. O delegado questiona 
Bibi sobre a noite do incêndio.

FLOR DO CARIBE
Globo – 18h15 

Quarta-feira (25) – Cassiano e 
os tenentes observam a movimen-
tação de Alberto e seus capangas. 
Guiomar passa a casa que ganhou 
de Alberto para usufruto da ONG. 
Duque compra a mina e coloca no 
nome de Amaralina. Ester e Taís 
conseguem o empréstimo para 
abrir a empresa de turismo. Cas-
siano revela a Duque que sabe 
que ele é avô de Amaralina. Ester 
convida Lindaura para trabalhar 
com ela e Taís na loja de turismo. 
Alberto procura o comandante 
para fazer uma denúncia.

HAJA CORAÇÃO
GLOBO – 19H15

Quarta-feira (25) – Lucrécia 
e Fedora passam mal ao saber 
que deverão ir ao Instituto Médi-
co Legal. Pedro convida Rebeca 
para viajar. Leonora faz um pro-
cedimento estético em uma clínica 
veterinária. Aparício confirma a 
morte de Teodora. Adônis aposta o 
dinheiro de Nair para as contas da 
casa. Giovanni confessa a Shirlei 
que sente falta de Camila. Adônis 
inventa para Nair que foi assalta-
do. Começa o velório de Teodora, 
quando Tancinha chega à mansão. 

RESUMO DE NOVELAS
Os resumos dos capítulos de todas as novelas são de responsabilidade de cada 

emissora. Os capítulos que vão ao ar estão sujeitos a eventuais reedições

Os resumos dos capítulos de todas as novelas são de 
responsabilidade de cada emissora –Os capítulos que 

vão ao ar estão sujeitos a eventuais reedições.
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F A Ç O S A B E R, que pretendem se casar e apresentaram 
os documentos exigidos pelo artigo 1525 do Código Civil Brasi-
leiro. ANDRÉ SIMÃO DE SOUZA SARDANHA e DYRLICA EL-
DRINS COSTA DA SILVA Sendo o pretendente natural de Alto 
Paraguai/MT, nascido no dia 03/06/1983, portador da CNH nº: 
05288622227 DETRAN-MT, expedida em 08/03/2016, validade 
em 03/03/2016, nela inserida o documento nº. 44516 MTE-MT e 
CPF: 006.210.651-10, profissão Lombador em matadouro, esta-
do civil Solteiro, residente e domiciliado à Rodovia Mario Andre-
azza, Quadra: 25, Bairro: Residencial Jose Carlos Guimarães, 
Várzea Grande-MT, filho de JOÃO DE JESUS SARDANHA e 
TEREZINHA SIMÃO DE SOUZA SARDANHA. E a pretendente 
natural de Cuiabá/MT, nascida no dia 10/06/1993, portadora da 
CTPS nº. 5791543, série; 0050-MT, expedida em 08/11/2016, 
nela inserida o RG: 22280294 -MT, expedida em 31/08/2016 
e CPF: 038.285.661-97, profissão Dona-decasa, estado civil 
Solteira, residente e domiciliada àRodovia Mario Andreazza, 
Quadra: 25, Bairro: Residencial Jose Carlos Guimarães, Várzea 
Grande-MT, filha de THIAGO LEONARDO DA SILVA CASAL e 
ELIANE MARIA DA COSTA. O Pretendente após o casamento 
continuará a assinar o nome de: ANDRÉ SIMÃO DE SOUZA 
SARDANHA e a pretendente, passará a assinar o nome de: 
DYRLICA ELDRINS COSTA DA SILVA SARDANHA. O regime 
adotado é o de COMUNHÃO PARCIAL DE BENS. Se alguém 
souber de algum impedimento, que oponha-o em forma de lei. 
Lavro o presente para ser afixado em Cartório, no lugar de cos-
tume e publicado pela imprensa local. Bem como publicado em 
Jornal Diário desta Comarca e no Diário de Justiça eletrônico do 
Estado de Mato Grosso, em conformidade com a lei 6.015/73 
e legislação complementar. Os contraentes casaram-se no li-
vro______ folha_______ termo_______

 Várzea Grande-MT, 24 de novembro de 2020. 
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F A Ç O S A B E R, que pretendem se casar e apresentaram 
os documentos exigidos pelo artigo 1525 do Código Civil Bra-
sileiro. ANTONIO FERREIRA DE FRANÇA e ROSANGELA 
ISABEL DE OLIVEIRA MOREIRA Sendo o pretendente natural 
de Conceição do Araguaia/PA, nascido no dia 25/08/1981, por-
tador da CTPS n° 0391781, Série 0060-MT, nela inserida o RG: 
27194108 SESP-MT e CPF: 012.588.431-10, profissão Pedrei-
ro, natural de Conceição do Araguaia/PA, onde nasceu no dia 
25/08/1981, residente e domiciliado à Rua do Dner, Quadra 15, 
Número: 12, Bairro: Mapim, Várzea Grande-MT, filho de MARIA 
DO SOCORRO FERREIRA DE FRANÇA. E a pretendente natu-
ral de Várzea Grande/MT, nascida no dia 24/09/1979, portadora 
do RG: 18610722 SSP-MT e CPF: 019.313.411-09, profissão 
Cozinheira, natural de Várzea Grande/MT, onde nasceu no dia 
24/09/1979, residente e domiciliada à Rua do Dner, Quadra 15, 
Número: 12, Bairro: Mapim, Várzea Grande-MT, filha de JAR-
DES ANTÔNIO MOREIRA e GENI MENDES DE OLIVEIRA. 
Que não são parentes e não existe outros quaisquer impedimen-
tos que os proíbam de casar. Que o regime de bens do casa-
mento dos pretendentes será COMUNHÃO PARCIAL DE BENS. 
O Pretendente após o casamento continuará assinar o nome de: 
ANTONIO FERREIRA DE FRANÇA e a pretendente, passará a 
assinar o nome de: ROSANGELA ISABEL DE MOREIRA FRAN-
ÇA Se alguém souber de algum impedimento, que oponha-o em 
forma de lei. Lavro o presente para ser afixado em Cartório, no 
lugar de costume e publicado pela imprensa local. Bem como 
publicado em Jornal Diário desta Comarca e no Diário de Justiça 
eletrônico do Estado de Mato Grosso, em conformidade com a 
lei 6.015/73 e legislação complementar. Os contraentes casa-
ram-se no livro______ folha_______ termo_______ 

Várzea Grande-MT, 24 de novembro de 2020. 
OFICIAL
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F A Ç O S A B E R, que pretendem se casar e apresentaram os 
documentos exigidos pelo artigo 1525 do Código Civil Brasileiro. 
MATHEUS VENICIUS DA SILVA e MARLENE APARECIDA TEI-
XEIRA PITA Sendo o pretendente natural de Cuiabá/MT, nascido 
no dia 13/12/1998, portador do RG: 2812599-1 SSP-MT, expedi-
do aos 19/03/2020 e CPF: 062.209.391-66, profissão Operador 
de máquina de embalar, estado civil Solteiro, residente e do-
miciliado à Rua Dezenove, Quadra 02, Número: 3, Bairro: Ca-
pão Grande, Várzea Grande-MT, filho de LUCIENE DA SILVA. 
E a pretendente natural de Campo Grande/MS, nascida no dia 
04/05/1960, portadora do RG: 3385453-0 SSP-MT, expedido em 
24/10/2019 e CPF: 570.452.401-04, profissão Dona-de-casa, 
estado civil Divorciada (Sentença proferida em 17/02/2012, pelo 
M.M Juiz de Direito Dr. Fernando Miranda Rocha), residente e 
domiciliada à Rua Dezenove, Quadra 02, Número: 3, Bairro: Ca-
pão Grande, Várzea Grande-MT, filha de ALUIZIO SOBREIRA 
PITA e MARILENE TEIXEIRA PITA. O contraente em virtude do 
casamento, continuará a usar o nome de: MATHEUS VENICIUS 
DA SILVA. A Contraente em virtude do casamento passará a 
usar o nome de: MARLENE APARECIDA TEIXEIRA PITA DA 
SILVA. O regime adotado é o de COMUNHÃO PARCIAL DE 
BENS. Se alguém souber de algum impedimento, que oponha-o 
em forma de lei. Lavro o presente para ser afixado em Cartório, 
no lugar de costume e publicado pela imprensa local. Bem como 
publicado em Jornal Diário desta Comarca e no Diário de Justiça 
eletrônico do Estado de Mato Grosso, em conformidade com a 
lei 6.015/73 e legislação complementar. Os contraentes casa-
ram-se no livro______ folha_______ termo_______ 

Várzea Grande-MT, 24 de novembro de 2020.
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F A Ç O S A B E R, que pretendem se casar e apresentaram 
os documentos exigidos pelo artigo 1525 do Código Civil Bra-
sileiro. LEONARDO DONIZETI DE OLIVEIRA e LUZENIL PE-
REIRA DOS SANTOS Sendo o pretendente natural de Jaci/
SP, nascido no dia 16/05/1968, portador do RG: 06153160 
SESP-MT, expedida em 05/08/2020 e CPF: 503.598.191-68, 
profissão Caldeireiro montador, estado civil Solteiro, residente e 
domiciliado à Rua: E, Quadra: 05, Número: 23, Bairro: Santa Isa-
bel, Várzea Grande-MT, filho de APARECIDO DE OLIVEIRA e 
IRACY ANTONIA DA SILVA OLIVEIRA. E a pretendente natural 
de Nova Brasilândia/MT, nascida no dia 25/01/1977, portadora 
do RG: 1169023-2 SESP-MT, expedida em 25/07/2019 e CPF: 
842.848.541-00, profissão Empregado doméstico diarista, esta-
do civil Divorciada,(Extraido dos Autos de Divórcio Nº. 1004388-
81.2016.8.11.0002, datado de 24/07/2018, transito em Julgado 
07/05/2016, pela M.M. Juiza de Direito Dra. Christiane da Costa 
Marques Neves), residente e domiciliada à Rua: E, Quadra: 05, 
Número: 23, Bairro: Santa Isabel, Várzea Grande-MT, filha de 
DORANDÍ PEREIRA DOS SANTOS. O Pretendente após o ca-
samento continuará a assinar o nome de: LEONARDO DONI-
ZETI DE OLIVEIRA e a pretendente, passará a assinar o nome 
de: LUZENIL PEREIRA DE OLIVEIRA. O regime adotado é o 
de SEPARAÇÃO DE BENS OBRIGATÓRIA (Art. 1.523 e 1.641 
CC). Se alguém souber de algum impedimento, que oponha-o 
em forma de lei. Lavro o presente para ser afixado em Cartório, 
no lugar de costume e publicado pela imprensa local. Bem como 
publicado em Jornal Diário desta Comarca e no Diário de Justiça 
eletrônico do Estado de Mato Grosso, em conformidade com a 
lei 6.015/73 e legislação complementar. Os contraentes casa-
ram-se no livro______ folha_______ termo_______ 

Várzea Grande-MT, 24 de novembro de 2020. 
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JOSÉ CARLOS FERREIRA DE ARRUDA – SEGUNDO 
SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL DE VÁRZEA GRANDE 

 JUÍZO DE PAZ E DE CASAMENTO DA COMARCA DE 
VARZEA GRANDE  ESTADO DE MATO GROSSO 

EDITAL DE PROCLAMAS 
065136 01 55 2020 6 00020 167 0004668 60 

F A Ç O S A B E R, que pretendem se casar e apresentaram 
os documentos exigidos pelo artigo 1525 do Código Civil Bra-
sileiro. WILLIANS RONALDO RIGONI e EDILAINE CRISTINA 
JOAQUIM Sendo o pretendente natural de Várzea Grande/MT, 
nascido no dia 15/05/1996, portador do RG: 24170097 SSP-MT 
e CPF: 048.162.311-61, profissão Técnico de Mecatrônica, na-
tural de Várzea Grande/MT, onde nasceu no dia 15/05/1996, re-
sidente e domiciliado à Rua Cel Escolastico Pinto, Quadra 104, 
Número: 8, Bairro: Jardim Costa Verde, Várzea Grande-MT, filho 
de DAVID RIGONI e SANDRA APARECIDA PINHEIRO RIGO-
NI. E a pretendente natural de Rolim de Moura/RO, nascida no 
dia 20/03/1998, portadora do RG: 27901661 SSP-MT e CPF: 
061.305.111-40, profissão Operadora de caixa, natural de Rolim 
de Moura/RO, onde nasceu no dia 20/03/1998, residente e do-
miciliada à Rua Cel Escolastico Pinto, Quadra 104, Número: 8, 
Bairro: Jardim Costa Verde, Várzea Grande- MT, filha de JAIR 
ANTONIO JOAQUIM e LUZINETE DA SILVA PEREIRA JOA-
QUIM. Que não são parentes e não existe outros quaisquer im-
pedimentos que os proíbam de casar. Que o regime de bens do 
casamento dos pretendentes será COMUNHÃO PARCIAL DE 
BENS. O Pretendente após o casamento continuará assinar o 
nome de: WILLIANS RONALDO RIGONI e a pretendente, pas-
sará a assinar o nome de: EDILAINE CRISTINA JOAQUIM RI-
GONI Se alguém souber de algum impedimento, que oponha-o 
em forma de lei. Lavro o presente para ser afixado em Cartório, 
no lugar de costume e publicado pela imprensa local. Bem como 
publicado em Jornal Diário desta Comarca e no Diário de Justiça
eletrônico do Estado de Mato Grosso, em conformidade com a 
lei 6.015/73 e legislação complementar. Os contraentes casa-

ram-se no livro______ folha_______ termo_______ 
Várzea Grande-MT, 24 de novembro de 2020. 
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thony Ramos, Karan 
Soni, Flula Borg e Jamie 
Dornan. O longa é dirigi-
do por Walt Dohrn e Da-
vid P. Smith.


